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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 027/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de 1 poço 
artesiano na comunidade indígena ko homu na comunidade boa vista do passo 
liso no municipio de laranjeiras do sul paraná, conforme instrumento de repasse 
nº 4113304/2023 do programa “itaipu mais que energia”. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 05/12/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de novembro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 028/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma de casa química e 
extensão de rede na comunidade indígena ko homu na comunidade boa vista do 
passo liso no municipio de laranjeiras do sul paraná, conforme instrumento de 
repasse nº 4113304/2023 do programa “itaipu mais que energia”. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 05/12/2024, às 08h30min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de novembro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 029/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para elaboração e execução do projeto e 
fornecimento de materiais e mão de obra especializada para atender a 
iluminação pública da extensão de rede no trevo da universidade federal da 
fronteira sul (uffs), no município de laranjeiras do sul – pr. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 06/12/2024, às 09h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de novembro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 030/2024 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de iluminação da 
pista de cavalo de aço. 
Tipo de licitação: Menor Valor Global. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 09/12/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de novembro de 2024. 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos os quais não 
constam na relação municipal de medicamentos (remume) para atender as 
demandas da secretaria municipal de saúde. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 03/12/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 13 de novembro de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2024-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 110/2024 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VACINAS ANTIRRÁBICA 
INATIVADA PARA IMUNIZAÇÃO DE CÃES E GATOS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAICON ANTONIO MENEGAS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 VACINA ANTIRRÁBICA INATIVADA 

PARA IMUNIZAÇÃO DE CÃES E GATOS. 
DOSE ÚNICA CONTENDO 1 ML - DEVE 
SER REGULAMENTADA PELO MAPA.  

rabmune da 
Ceva 

Vacina Raiva 
Nacional 

UN 400,00 10,95 4.380,00 

TOTAL 4.380,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 026/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM TRECHOS DE RUAS NO 
DISTRITO PASSO LISO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da 
cédula de identidade nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 520.200,00 (quinhentos e vinte mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 13 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 118/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2024 - PMLS 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOIS ONIBUS COM CAPACIDADE DE 42 PASSAGEIROS PARA 
REALIZAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE LARANJEIRAS DO SUL PARA APARECIDA 
DO NORTE (IDA E VOLTA). 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: PITTNER TRANSPORTES E VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
95.383.246/0001-04, com sede a Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 2160, Centro, Guarapuava, Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. GIOVANE PITNER, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.158.399-59 
e portador da cédula de identidade nº 7.131.362-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 29.980. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 488/2024. 
 
 
 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
 
     O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial o 
Artigo 195 da Lei Municipal 030/2004 de 15/07/2004 e considerando ainda: 
 
     O Relatório Final da Comissão de Sindicância 
Administrativa instaurada através da Portaria de n.º 400/2024: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
     Art. 1.º- DETERMINAR a instauração imediata de 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em desfavor do Senhor (A. T. F. G), matrícula de 
n.º 43079-1 com vistas a possibilitar a análise mais detalhada de cada fato, concedendo 
ao acusado o total, amplo e irrestrito direito de defesa. 
 
     Art. 2.º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, 
CONVOCO os membros da Comissão Especial de Sindicância e Processo Administrativo, 
Nomeados através da Portaria de nº 180/2017, de 14/07/2017. 
 
     Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a 
Comissão acima terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como, deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes. 
 
     Art. 4.º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para 
iniciar os trabalhos a contar da data da publicação desta Portaria, e deverá ser concluso 
em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 489/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 
 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53368-1 Valdineia Frederico Professor de Artes – Nível A 6.ª 18/11/2024 

53350-1 Ana Karolina Correia Pinto Auxiliar de Manutenção de Conservação I 40.ª 14/11/2024 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 490/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal, o Servidor 
abaixo relacionado, detentor de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de Desempenho 
Individual de Estágio Probatório, ficando desde já concedido-lhe avanço horizontal à referência 
(02): 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
49565-1 Clalberto Roberto de Oliveira Melo Procurador Jurídico 22/11/2021 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 491/2024 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

PRORROGAR A LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, às Servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
46566-1 Maria Noeli Nunes Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
16/11/2024 a 15/12/2024 

41548-1 Suelem Aparecida Vera Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

16/11/2024 a 25/11/2024 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 18 
de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 015/2024 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE DOIS ONIBUS 
COM CAPACIDADE DE 42 PASSAGEIROS PARA REALIZAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE LARANJEIRAS DO SUL PARA APARECIDA DO NORTE (IDA E VOLTA), para a empresa 
PITTNER TRANSPORTES E VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 95.383.246/0001-04, 
pelo valor total de R$ 29.980,00 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 14 de novembro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 073/2024 
           01/10/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 182.332,47 (Cento e Oitenta e Dois Mil Trezentos e 
Trinta e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.10.01 11:05:59 -03'00'

Município de Laranjeiras do Sul - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 8611 - Decreto nº 73/2024 de 01/10/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,00182.332,47Suplementar
Superáv it Financeiro 182.332,470,00Suplementar

Despesa
08

08.001
10.301.0300.2058

3.1.90.16.00.00
5655 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.596,25Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7706 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 42.286,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.32.00.00

7745 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 118.475,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.52.00.00

8056 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.043,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2175
3.3.90.30.00.00

14831 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 105,34Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2176
3.3.90.30.00.00

14920 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.90.32.00.00

15075 00879 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.927,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.39.00.00

15053 00879 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.899,08Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

182.332,47
0,00

0,00
182.332,47

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 074/2024 
           01/10/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 4.968.949,20 (Quatro Milhões Novecentos e Sessenta 
e Oito Mil Novecentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.11.18 13:18:23 -03'00'
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Lei/Ato nº 8612 - Decreto nº 74/2024 de 01/10/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,004.968.949,20Suplementar
Excesso de Arrecadação 54.473,340,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.688.608,010,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 3.225.867,850,00Suplementar

Despesa
06

06.001
04.122.0200.2019

3.3.90.36.00.00
1450 01048 Outros Recursos não Vinculados 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 36.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1040
4.4.90.51.00.00

3040 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 34.934,55Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.33.00.00

3199 01084 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - PROPOSTA 36000606562202400
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 22.236,06Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3237 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 388.066,50Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3236 01084 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - PROPOSTA 36000606562202400
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.071,68Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.3.90.32.00.00

3347 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 14.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2046
3.3.90.39.00.00

3549 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3771 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3774 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 35.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3814 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3890 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 47.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3907 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 141.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

4090 00517 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4490 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 166.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.36.00.00

5180 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 18.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2051
3.3.90.30.00.00

5371 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
MATERIAL DE CONSUMO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 35.000,15Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.11.00.00

5630 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 36.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.16.00.00

5655 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.91.13.00.00

5680 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5850 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 23.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6762 01083 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

7155 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.412,67Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7810 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.33.00.00

10420 01040 Transf erências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 79.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

11256 01014 CONTRATO DE REPASSE N° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA - PAVIMENTAÇÃO 
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 26.321,02Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
4.4.90.51.00.00

11875 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 77.175,37Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.39.00.00

12315 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 21.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12710 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 3.012.279,81Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1150
4.4.90.51.00.00

13201 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
OBRAS DE INFRAESTRURA ESPORTIVA
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 75.000,00Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.36.00.00

13930 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

14471 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
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Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2175
3.3.90.30.00.00

14831 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 111,34Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

15152 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 8.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.511.0900.1199
4.4.90.51.00.00

15665 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 51.000,00Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.511.0900.1199
4.4.90.51.00.00

10666 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 85.016,62Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.1190
4.4.90.52.00.00

15689 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 24.473,34Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.1190
4.4.90.52.00.00

15698 00896 TERMO DE CONVÊNIO N° 142/2024 - SEAB - AQUISIÇÃO DE TRATOR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PATRULHA DE ASSISTÊNCIA MECANIZADA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 190.526,66Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2196
3.3.90.32.00.00

16125 00897 TERMO DE CONVÊNIO N° 138/2024 - SEAB - AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PLANO SAFRA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 192.323,43Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

17445 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

4.968.949,20
0,00
0,00
0,00

0,00
54.473,34

1.688.608,01
3.225.867,85

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 075/2024 
           01/10/2024 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 062/2023 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2024, no valor de R$ - 1.891.000,00 (Um Milhão Oitocentos e Noventa e Um 
Mil Reais). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Outubro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA:58887571953

Assinado de forma digital por 
JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA:58887571953 
Dados: 2024.10.01 11:11:35 -03'00'
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Lei/Ato nº 8613 - Decreto nº 75/2024 de 01/10/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 7840 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 62 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,001.891.000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 1.891.000,000,00Remanejamento

Despesa
02

02.001
04.122.0200.2006

3.3.90.33.00.00
240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

03.061.0200.2008
3.1.90.13.00.00

400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

03.061.0200.2008
3.3.90.39.00.00

470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA GERAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

24.131.0200.2010
3.1.90.16.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0200.2011
3.1.91.13.00.00

800 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0200.2011
3.3.90.14.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0200.2011
3.3.91.97.00.00

870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.39.00.00

990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 21.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.30.00.00

1410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1490 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.47.00.00

1535 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.93.00.00

1550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2022
3.3.90.39.00.00

1680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA NATAL DE LUZ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 150.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.3.90.40.00.00

1940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.124.0200.2027
3.3.91.97.00.00

2490 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

04.124.0200.2029
3.1.90.16.00.00

2680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

04.123.0200.2030
3.3.90.39.00.00

2900 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3210 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 74.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.3.90.39.00.00

3360 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2044
3.3.90.39.00.00

3480 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO NUCLEO DE SAÚDE FAMILIAR - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3560 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 160.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.11.00.00

3570 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 413.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3740 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 27.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3903 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3890 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.3.90.30.00.00

4290 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.30.00.00

4670 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.32.00.00

4700 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.39.00.00

4790 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 38.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.90.11.00.00

4940 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 26.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.90.16.00.00

4990 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.91.13.00.00

5040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.36.00.00

5180 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.91.97.00.00

5290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2051
3.3.90.30.00.00

5370 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2051
3.3.90.32.00.00

5410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.91.13.00.00

5670 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.3.91.97.00.00

5710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5840 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 234.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5850 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2059
4.4.72.52.00.00

5860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2053
3.3.90.30.00.00

6040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.302.0300.2053
3.3.90.39.00.00

6090 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATÓRIAL HOSPITALAR
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0300.2054
3.3.90.39.00.00

6360 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0300.2057
3.3.50.41.00.00

6930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.13.00.00

7290 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.16.00.00

7320 00102 Fundeb 40%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 37.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.94.00.00

7330 00101 Fundeb 60%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 11.500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.91.13.00.00

7350 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.11.00.00

7500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 57.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.91.13.00.00

7590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7860 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7920 01048 Outros Recursos não Vinculados 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.13.00.00

8770 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.91.13.00.00

8810 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 28.500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.1.90.11.00.00

9160 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.3.90.30.00.00

9270 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.3.91.97.00.00

9450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.366.0400.2083
3.1.90.11.00.00

9510 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.366.0400.2083
3.3.91.97.00.00

9660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.367.0400.2084
3.3.91.97.00.00

9810 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.005

12.361.0400.2073
3.3.90.32.00.00

10110 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 185.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.1.90.16.00.00

10180 00102 Fundeb 40%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 11.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.1.91.13.00.00

10230 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.33.00.00

10400 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 185.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.36.00.00

10750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.1.90.11.00.00

10870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.1.91.13.00.00

10910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.91.97.00.00

11040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

06.182.0600.2111
3.3.90.30.00.00

11090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
3.3.90.39.00.00

11190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 47.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

11220 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

11240 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 500,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1125
4.4.90.51.00.00

11420 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.30.00.00

11630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.39.00.00

11670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.39.00.00

11780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
3.3.90.30.00.00

11840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 42.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.30.00.00

11980 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.91.97.00.00

12080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.1.90.11.00.00

12110 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.3.90.30.00.00

12160 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.30.00.00

12260 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.30.00.00

12330 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.39.00.00

12370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.1133
4.4.90.51.00.00

12520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
APOIO A CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 50.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
3.3.90.39.00.00

12680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 26.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.39.00.00

12950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.30.00.00

13210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.16.00.00

13270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.30.00.00

13320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.33.00.00

13340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

13360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

13380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.001

27.812.1000.2153
3.3.90.33.00.00

13450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
SEDIAR E PARTICIPAR DE EVENTOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.1100.2160
3.1.90.13.00.00

13540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.11.00.00

13730 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.16.00.00

13760 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.30.00.00

13830 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.39.00.00

13940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.40.00.00

13970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.30.00.00

14200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2170
3.3.90.39.00.00

14350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2171
3.3.90.39.00.00

14450 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.90.39.00.00

14550 00990 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 38.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.39.00.00

15200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.39.00.00

15215 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2181
3.3.90.39.00.00

15480 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA AO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.33.00.00

15840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.39.00.00

15860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.40.00.00

15870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.608.0900.1208
4.4.90.51.00.00

16270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROGRAMA AGRO LARANJEIRAS 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 593.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.30.00.00

16330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.39.00.00

16370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 81.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2210
3.3.90.39.00.00

16920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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15
15.001

04.125.0200.2210
3.3.90.93.00.00

16940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO TRIBUTÁRIA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.002

04.122.0200.2215
3.3.90.39.00.00

17130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SALA DO EMPREENDEDOR
SALA DO EMPREENDEDOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

16
16.001

26.782.0700.2148
3.3.90.33.00.00

17210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.843.8800.0231
3.2.90.22.00.00

17370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

1.891.000,00
0,00
0,00

0,00
1.891.000,00
1.891.000,00

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5535 x 18/11/2024 10:38:24

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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DECRETO Nº 207, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre o deferimento da 
Regularização Fundiária no Núcleo Alto 
Alegre, com instrumento jurídico de 
Legitimação Fundiária, aprovando a 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF) 
do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
através da Lei Federal nº 13.465/2017 e 
Decreto Federal nº 9.310/2018, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º  Deferimento da Legitimação Fundiária e da Certificação de 
Regularização Fundiária, através da Lei 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, do Núcleo 
Urbano Alto Alegre, localizado neste município, pertencente à matrícula n° 16.414, de 
propriedade de João Maria Bueno, Salete Caimi Bueno, Jairo Mioranza e Mirtes Manfe 
Mioranza, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR. 

Art. 2º  Individualização de matrículas para as ruas e servidões, conforme Artigo 
53 da Lei federal 13.465/2017, parágrafo único, para promover manutenções e 
ordenamento. 

Art. 3º  Considerando a autonomia municipal como ente federado, respaldada na 
Lei nº 13.465/2017, que confere institucionalidade dos projetos de regularização 
fundiária, este município classifica o referido núcleo de interesse específico (Reurb-E). 
O núcleo se encontra apto para fins de regularização fundiária e consequentemente para 
emissão das matrículas individualizadas para cada morador, na modalidade já 
mencionadas. 

Art. 4º Deferimento à cobrança do IPTU, em nome do ocupante, 
independentemente da emissão das matriculas individualizadas. 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) emitida por esta 

municipalidade em anexo é parte integrante deste Decreto. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de outubro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 209, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Exonera, por motivo de aposentadoria por 
tempo de contribuição, o servidor público 
municipal ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a Sra. 

LUCIA NAIRNE, brasileira, portadora da Matrícula nº. 212-1, do cargo Efetivo 

PROFESSOR, primeiro concurso, com carga horária de 20 horas semanais, desde o dia 

12 de novembro de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 12 de novembro de 2024. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 18 de novembro de 2024. 
 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 210, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. IZAEL KURYLO, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 7.366.413-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 717.747.009-30, no 

cargo de Provimento Efetivo de Motorista, nível E000, a partir de 18 de novembro de 

2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
  

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 36/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 267/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para aquisição de material de insumo tipo toners e 
foto condutor compatíveis com as novas impressoras modelo PANTUM BM5100FDW, 
utilizadas na secretaria de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.699,76 (cinco mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e seis 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 28/11/2024 - das 09h:10min até 15h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 
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       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 263/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de materiais e  serviço de estofaria 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
VALOR ESTIMADO: R$ 178.160,00 (cento e setenta e oito mil e cento e sessenta reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 05/12/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Concorrência
Nr.: 13/2024

 Processo Adm.: 259/2024
 Data do Processo: 25/10/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 259/2024
b) Nr. Licitação 13/2024
c)  Modalidade Concorrência
d)  Data de Homologação 14/11/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA

PARA A EXECUÇÃO DE RECONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS DESTRUÍDAS, REMANESCENTES ADJACENTES ÀS
UH DESTRUÍDAS, E IMPLANTAÇÃO DE INTERVENÇAO DE BAIXO
CUSTO PARA EVITAR REOCUPAÇÃO DA ÁREA, EM NOVA
LARANJEIRAS - PR - CONFORME S2ID Nº 59053.012411/2023-70 -
SEDEC.

Empresa(s) vencedora(s): 

BMB CONSTRUTORA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

2 1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 04-A,QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301387 X -52,540779 

UN 1,00 89.487,20 89.487,20

2 2 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 05-A,QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301479 X -52,540768 

UN 1,00 88.622,90 88.622,90

2 3 CONSTRUÇAO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 06-A,QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301533 X -52,541025 

UN 1,00 88.889,90 88.889,90

TOTAL 267.000,00
CONSTRUTORA AVELASA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
3 1 CONSTRUÇAO DE UNIDADE

HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
RUA ANTÔNIO PASSARIN SOBRINHO -
LOTE 01,QUADRA 03, LOTEAMENTO
CARRA,  NOVA LARANJEIRAS -
PR  CORDENADAS GEOGRÁFICAS:   -
25,301749 X -52,540827 

UN 1,00 87.085,90 87.085,90

2

3 2 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
RUA PROJETADA C - LOTE 08A,QUADRA
06, LOTEAMENTO KOLAK PETRÓ,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,312653 X -52,534593 

UN 1,00 86.288,40 86.288,40

3 3 CONSTRUÇAO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
RUA PROJETADA C  - LOTE 08B,QUADRA
06, LOTEAMENTO KOLAK PETRÓ,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,312687 X -52,534508 

UN 1,00 86.625,70 86.625,70

TOTAL 260.000,00
DREHMER E SILVA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 CONSTRUÇAO DE UNIDADE

HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 01-A, QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA, NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301208 X -52,540998 

UN 1,00 89.314,10 89.314,10

1 2 CONSTRUÇAO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 02-A,QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301305 X -52,540934 

UN 1,00 88.836,10 88.836,10

1 3 CONSTRUÇAO DE UNIDADE
HABITACIONAL ÁREA DE 45 M², LOCAL:
TRAVESSA A - LOTE 03-A,QUADRA 02,
LOTEAMENTO CARRA,  NOVA
LARANJEIRAS - PR  CORDENADAS
GEOGRÁFICAS:  -25,301358 X -52,540891 

UN 1,00 88.849,80 88.849,80

TOTAL 267.000,00
ME PROJJETAR ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
4 1 IMPLANTAÇÃO DE INTERVENÇÃO- ÁREA

DE 5.740,00 M² Implantação de intervenção
de baixo custo, em área de 5.740,00 m², no
município de Nova Laranjeiras/PR, com
demolição e limpeza mecanizada do local,
reflorestamento e fechamento com cerca na
parte frontal de acesso ao local. 

UN 1,00 62.999,99 62.999,99

5 1 PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES, DRENAGEM E
RETALUDAMENTO ÁREA: 560,00 M²   Local
1: Travessa A – Lot. Carra, município de Nova
Laranjeiras/PR.  Local 2: Travessa B –
Loteamento Kolak Petró, Município: Nova
Laranjeiras PR. 

UN 1,00 54.394,10 54.394,10

TOTAL 117.394,09

R$ 911.394,09 (Novecentos e Onze Mil, Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Nove Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 14 de novembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 61/2024

 Processo Adm.: 265/2024
 Data do Processo: 30/10/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 265/2024
b) Nr. Licitação 61/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 14/11/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

PRODUTOS PANIFICADOS, PARA COFFEE BREAK, A SER UTILIZADOS
EM REUNIÕES, PALESTRAS, CAPACITAÇÕES, CONFERÊNCIAS
ENCONTROS DIVERSOS E DEMAIS ATIVIDADES REALIZADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO.

Empresa(s) vencedora(s): 

PANIFICADORA E RESTAURANTE FABRICA FORNELLO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 BOLACHA BELISCAO  KG 30,00 48,0954 1.442,86
1 2 BOLACHA DE COCO  KG 30,00 52,3155 1.569,47
1 3 BOLACHA DE FUBA  KG 30,00 51,728 1.551,84
1 4 BOLACHA DE LEITE CONDENSADO  KG 30,00 50,2593 1.507,78
1 5 BOLACHA DE POLVILHO  KG 30,00 52,3155 1.569,47
1 6 BOLINHA DE QUEIJO   UN 4.000,00 1,1064 4.425,60
1 7 BOLINHO DE CARNE CROQUETE Peso

entre 15 e 20 gramas tipo festa 
UN 4.000,00 1,0574 4.229,60

1 8 BOLO DE BRIGADEIRO  KG 50,00 40,605 2.030,25
1 9 BOLO DE CENOURA  KG 80,00 45,628 3.650,24
1 10 BOLO DE CREME  KG 50,00 45,7553 2.287,77
1 11 BOLO DE DOCE DE LEITE  KG 50,00 57,7204 2.886,02
1 12 BOLO DE FRUTAS  KG 50,00 63,6442 3.182,21
1 13 BOLO DE FUBA  KG 50,00 41,4666 2.073,33
1 14 BOLO DE LARANJA  KG 50,00 46,9988 2.349,94
1 15 BOLO DE NATA  KG 50,00 43,278 2.163,90
1 16 BOLO DE PRESTIGIO  KG 50,00 75,8345 3.791,73
1 17 BOLO DE SONHO DE VALSA  KG 30,00 69,3918 2.081,75
1 18 BOLO INDIANO 8X8  UN 30,00 18,261 547,83
1 19 BOLO NEGA MALUCA  KG 60,00 52,5603 3.153,62
1 20 BOLO TOALHA FELPUDA  KG 50,00 57,4266 2.871,33
1 21 BROA DE FUBA 600 GRAMAS  UN 50,00 9,1843 459,22
1 22 COXINHA PARA FESTA Coxinha - Peito de

frango desfiado, sal, tomate, cheiro verde,
temperos, farinha de trigo, ovos e farinha de
rosca. Produto frito pronto para o consumo.

UN 10.000,00 0,9791 9.791,00

2

Peso entre 25 e 30 gramas.   
1 23 CUCA RECHEADA  KG 40,00 37,6773 1.507,09
1 24 CUCA ROYAL  KG 40,00 38,1571 1.526,28
1 25 CUECA VIRADA DOCE  KG 50,00 45,3049 2.265,25
1 26 CUECA VIRADA SALGADA  KG 50,00 46,6757 2.333,79
1 27 DOCINHO TIPO FESTA BEIJINHO embalado

individualmente, com coco ralado, com peso
minimo 20 gramas 

UN 500,00 1,5862 793,10

1 28 DOCINHO TIPO FESTA BOMBOM DE
MORANGO embalado individualmente,
recheado com fruta morango, coberto
brigadeiro branco e chocolate gourmet, com
peso minimo 25 a 30 gramas 

UN 500,00 4,0144 2.007,20

1 29 DOCINHO TIPO FESTA BOMBOM DE UVA
embalado individualmente, recheado com a
fruta uva sem semente, coberto com
brigadeiro branco e chocolate gourmet, com
peso minimo 25 a 30 gramas 

UN 500,00 3,0647 1.532,35

1 30 DOCINHO TIPO FESTA BRIGADEIRO
embalado individualmente, com chocolate
granulado gourmet, com peso minimo 20
gramas 

UN 500,00 1,5862 793,10

1 31 DOCINHO TIPO FESTA DOIS AMORES
embalado individualmente, com peso minimo
20 gramas 

UN 500,00 1,5862 793,10

1 32 EMPADINHA PARA FESTA Empadinha de
Frango - Peito de frango desfiado, sal, cheiro
verde, temperos, farinha de trigo, gordura
vegetal hidrogenada, tomate. Produto assado
pronto para o consumo. Peso entre 25 e 30
gramas. 

UN 3.000,00 2,5163 7.548,90

1 33 EMPANADO DE FRANGO Peso aproximado
100 gramas. 

UN 200,00 3,3095 661,90

1 34 ENROLADINHO DE SALSICHA PARA FESTA
Enroladinho de Salsicha - Salsicha, sal,
açúcar, farinha de trigo, fermento, óleo,
manteiga. Produto frito pronto para o
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas. 

UN 5.000,00 0,9791 4.895,50

1 35 ESFIHA PARA FESTA Esfiha Fechada -
Carne bovina moída, tomate, cebola, cheiro
verde, sal, limão, farinha de trigo, ovos,
fermento, óleo e manteiga. Produto assado
pronto para o consumo. Peso entre 25 e 30
gramas. 

UN 3.000,00 1,9778 5.933,40

1 36 FOLHEADO DE FRANGO Produto assado
pronto para o consumo. Peso entre 40 e 50
gramas. 

UN 2.000,00 4,0928 8.185,60

1 37 GRUSTOLLI  KG 25,00 33,2908 832,27
1 38 KIBE PARA FESTA Kibe - Carne bovina

moída, trigo, cheiro verde, hortelã, sal,
temperos. Produto frito pronto para o
consumo. Peso entre 25 e 30 gramas. 

UN 5.000,00 1,0966 5.483,00

1 39 MASSA DE BOLO 1KG Massa de bolo,
massa pão de ló branco, rico em vitaminas e
minerais mesclado. Enriquecido de ácido
fólico e ferro, açúcar cristal, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, ovo em pó, soro
de leite, cacau alcalino em pó, fermento
químico, sal, emulsificantes com formato
retangular (30 x 45cm).  

UN 50,00 39,90 1.995,00

1 40 MASSA DE PASTEL FRESCA Crua, rolos de
1kg 

UN 20,00 27,2886 545,77

3

1 41 MINI KALZONE   UN 1.000,00 2,3988 2.398,80
1 42 MINI QUICHE RECHEADO Varios sabores UN 2.000,00 3,8382 7.676,40
1 43 MINI SANDUICHE DE PAO DE X COM

PRESUNTO E MUSSARELA  
UN 1.500,00 5,023 7.534,50

1 44 MINI X-SALADA  UN 1.500,00 5,5811 8.371,65
1 45 NÓZINHO  KG 40,00 40,37 1.614,80
1 46 PAO CASEIRO 500 GRAMAS Pão caseiro,

com no mínimo 500 gramas, produto obtido
pela cocção, em condições técnicas
adequadas, de massa preparada com farinha
de trigo, fermento, sal e água, podendo conter
outras substâncias com matéria prima de 1ª
qualidade, isentos de matéria terrosa,
parasitos e em perfeito estado de
conservação. Unidade de 500gr. 

UN 500,00 9,3508 4.675,40

1 47 PAO DE CACHORRO QUENTE 85 GRAMAS
 

UN 600,00 1,2924 775,44

1 48 PAO DE QUEIJO Peso entre 25 e 30
gramas. 

UN 1.000,00 1,733 1.733,00

1 49 PAO DE X 60 GRAMAS  UN 200,00 1,8309 366,18
1 50 PAO FATIADO 500 GRAMAS  UN 100,00 8,6164 861,64
1 51 PÃO FRANCES  KG 600,00 10,7509 6.450,54
1 52 PAO INTEGRAL 500 GRAMAS  UN 50,00 8,3227 416,14
1 53 PAO SEM GLUTEN VEGAM  UN 50,00 14,6381 731,91
1 54 PASTEL DE CARNE PARA FESTA Pastel de

Carne - Carne bovina moída, cheiro verde,
temperos, farinha de trigo e ovos. Produto
frito pronto para o consumo. Peso entre 25 e
30 gramas. 

UN 9.000,00 1,077 9.693,00

1 55 PICOLÉ DE FRUTAS Vários sabores. UN 600,00 5,3852 3.231,12
1 56 PIZZA GRANDE assada na hora, ou para

assar, sabores diversos, 450gramas 
UN 30,00 37,7655 1.132,97

1 57 RISOLIS DE FRANGO PARA FESTA Risoles
de Frango - Peito de frango desfiado, milho
verde, sal, tomate, cheiro verde, temperos,
farinha de trigo, ovos e  farinha de rosca.
Produto frito pronto para o consumo. Peso
entre 25 e 30 gramas.   

UN 8.000,00 0,9791 7.832,80

1 58 ROCAMBOLE  KG 20,00 44,502 890,04
1 59 ROSCA DO VENTO  KG 10,00 41,3904 413,90
1 60 SALADA DE FRUTAS embalada em pote de

200g com tampa, frutas da epoca, podendo
ser(morango, abacaxi, maça, banana,
mamao, laranja, uva, melao, manga) 

UN 600,00 7,7841 4.670,46

1 61 SANDUICHE DE PAO FRANCES COM
MORTADELA  

UN 500,00 7,2456 3.622,80

1 62 SANDUICHE NATURAL DE ATUM  UN 500,00 13,1205 6.560,25
1 63 SANDUICHE NATURAL DE FRANGO  UN 1.000,00 13,0911 13.091,10
1 64 SANDUICHE NATURAL VEGETARIANO  UN 500,00 12,1707 6.085,35
1 65 SONHO RECHEADO  (recheio doce de leite

ou goiabada). Peso entre 40 e 50 gramas. 
UN 1.000,00 2,7415 2.741,50

1 66 SORVETE AO LEITE CREMOSO varios
sabores 

LT 20,00 23,2546 465,09

1 67 SUCO NATURAL DIVERSOS SABORES
LITRO   

LT 500,00 21,5411 10.770,55

1 68 TORTA DE BANANA  KG 50,00 42,7689 2.138,45
1 69 TORTA DE CARNE  KG 40,00 69,6463 2.785,85
1 70 TORTA DE FRANGO  KG 50,00 66,3662 3.318,31
1 71 TORTA DE MASSA PODRE RECHEADA com

frango desfiado, temperos, tomate 
KG 40,00 60,5109 2.420,44

4

TOTAL 234.719,74

R$ 234.719,74 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Setecentos e Dezenove Reais e Setenta e Quatro Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 14 de novembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Concorrência
Nr.: 10/2024

 Processo Adm.: 240/2024
 Data do Processo: 15/10/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 240/2024
b) Nr. Licitação 10/2024
c)  Modalidade Concorrência
d)  Data de Homologação 14/11/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA

CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS DO GUARAI EM NOVA LARANJEIRAS - PR COM AREA DE
297,51M².

Empresa(s) vencedora(s): 

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE
CONVIVÊNCIA COM ÁREA DE 297,51M² -
GUARAÍ A construção de um Centro de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos no
Distrito de Guaraí, em Nova Laranjeiras/PR,
Área total: 29.751 m².

-Local: Distrito de Guaraí, Nova
Laranjeiras/PR, Rua Nicanor Tavares dos
Santos s/n. 

- COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 25°
13'11.9"S 52°28'05.5"W 

GB 1,00 754.000,00 754.000,00

TOTAL 754.000,00

R$ 754.000,00 (Setecentos e Cinqüenta e Quatro Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 14 de novembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assina tura  do Re sponsá ve l
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MUNICÍPIO DE VIRMOND – ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2024- LEI N. 14.133/2021 

 
 
PREÂMBULO  
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitações, designada pela Decreto nº. 09/2024, em conformidade com a Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis à espécie; e, o Leiloeiro Oficial 
contratado, André Luiz Wuitschik, Matriculado na Junta Comercial do Paraná, em 
conformidade de Leiloeiro Oficial 20/327-L, conformidade com o disposto no art. 4º do 
Decreto nº. 21.981 de 1932, e art. 32, I, da Lei nº. 8.934/94, de 18 de novembro de 
1994, suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, TORNA PÚBLICO a 
realização de licitação no dia 10/12/2024, às 10:30 horas, através de sistema on-line 
no site   ANDRÉ LUIZ LEILÕES  www.andreluizleiloes.com.br; e SUPERBID 
EXCHANGE www.superbid.net; na modalidade LEILÃO visando a alienação dos BENS 
MÓVEIS, sendo a presente licitação do tipo “MAIOR LANCE”, de cada LOTE/ITEM, 
observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes, bem como às disposições contidas no presente Edital. 

A presente licitação é estritamente vinculada aos termos deste Edital e da legislação 
vigente, sendo tanto o Município quanto os licitantes obrigados a dar fiel cumprimento 
aos seus dispositivos. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, especificados 
no Anexo I, à Terceiros Interessados. 
 
1.2. Os móveis ora licitados serão vendidos no estado físico e jurídico em que se 
encontram, ficando a cargo e às expensas do vencedor qualquer eventual regularização 
que o mesmo julgue necessária, não cabendo, em hipótese alguma, reclamações 
posteriores. 
 
1.3. Todas as despesas decorrentes da alienação dos móveis (transferências, 
escrituras, registros e etc), serão de responsabilidade do proponente vencedor. 
 
1.4. A descrição completa dos bens descritos acima, encontra-se no anexo I deste 
Edital, e as fotos e descrição completa bem como cadastro para os lances no site do 
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leiloeiro Oficial: www.andreluizleiloes.com.br e SUPERBID EXCHANGE  
www.superbid.net. 
 
1.5. Nos valores previstos dos bens estão excluídos os que se referem à comissão do 
leiloeiro e o imposto, que serão de responsabilidade do arrematante. 
 
1.6. Os BENS serão vendidos no estado e conservação em que se encontram, sem 
garantia, inclusive quanto a peças que porventura não sejam originais de fábrica, 
ficando a sua regularização por conta do ARREMATANTE, isentando assim o 
Comitente Vendedor (PREFEITURA), site SUPERBID EXCHANGE e o LEILOEIRO, de 
quaisquer defeitos ou vícios ocultos, como também desistências, indenizações, trocas, 
consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, 
independentemente da realização ou não da visitação dos BENS. 
 
 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão oferecer lances pessoas físicas, inscritas no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF, possuidoras de documentos de identificação e capazes nos termos da 
Lei Civil, bem como pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ. 

2.2. Não poderão participar desta licitação, além das mencionadas no art. 14 da Lei nº 
14.133/21, as pessoas físicas ou jurídicas que: 

 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública. 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
c) Cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 

servidores ou dirigentes da Prefeitura, membro efetivo ou substituto da 
Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, ou 
façam parte da Comissão de Avaliação. 

d) Servidores públicos e agentes políticos do Município Virmond; 
e) Os que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 
 

2.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades administrativas, cíveis e 
criminais cabíveis. 
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2.4. Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no Portal 
www.andreluizleiloes.com.br e no Superbid Exchange, o interessado deverá ser 
capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) 
anos não serão admitidos a participar do leilão. 

2.5. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em 
situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou 
em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado 
de Informações sobre Operações Interestadual com Mercadorias e Serviços. 

2.6. Conforme estabelece o art. 31, § 4°, da Lei 14.133/21, o procedimento licitatório 
não exigirá um registro cadastral prévio, bem como não terá fase de habilitação, 
havendo somente a verificação quanto a eventuais impedimentos legais de participação 
antes da homologação ao arrematante. 

2.7. No ato da arrematação, o arrematante deverá apresentar os seguintes documentos, 
original ou cópia, autenticada para posterior preenchimento dos documentos inerentes 
à transferência da propriedade do bem arrematado: 

2.7.1.  Se pessoa física: 

2.7.1.1. Documentos de identificação: CPF, Identidade ou CNH. 
2.7.1.2. Comprovante de emancipação, quando for o caso. 
2.7.1.3. Informar: Endereço e telefone de contato. 
 

2.7.2. Se pessoa jurídica: 

2.7.2.1. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

2.7.2.2. Documentos de Identificação do arrematante: CPF, identidade ou 
CNH. 
2.7.2.3. Informar: Endereço e Telefone de contato do arrematante e do 
representante legal. 

 
 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por 
irregularidades, devendo protocolizar o pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada   para a abertura do Leilão, sob pena de decair do direito de impugnação, o qual 
será julgado em até 3 (três) dias úteis, contados da data do seu recebimento. 
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3.2. A impugnação poderá ser enviada pelo e-mail prefeituravirmond@gmail.com ou 
por petição dirigida ou protocolada na Secretaria de Administração, localizada na 
Avenida XV de novembro, 608, centro de Virmond/PR. 

3.3. A impugnação deverá especificar a qual lote faz referência ou indicar que se refere 
ao Edital como um todo. A impugnação relativa a questões específicas de um 
determinado lote não impedirá ou suspenderá o prosseguimento da licitação em relação 
aos demais. 

3.4. A Comissão Permanente de Licitação deverá julgar e responder às eventuais 
impugnações, na forma da lei, em prazo razoável ao fiel cumprimento dos termos deste 
Edital. 

 

4. DA VISTORIA DOS BENS 

4.1. A visita aos lotes é facultativa. 

4.2. Os BENS descritos na presente licitação encontram-se à disposição dos 
interessados, na Secretaria de Serviços Públicos, sito à Avenida XV de novembro, 608, 
Centro, nesta cidade de Virmond, Estado do Paraná, para vistoria, onde poderão ser 
examinados no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, em 
dias úteis, de segunda à sexta-feira, podendo ser realizado o agendamento da visita 
através do telefone (42) 3618-1122 com o servidor senhor Paulo Mierjam. 

 
5. ESTADO DOS BENS 
5.1 Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I, do presente Edital e serão 
vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, 
reservando-se ao Município de Virond o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance 
oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu 
critério ou necessidade, por intermédio do Servidor Municipal. 

5.2 As fotos divulgadas no site www.andreluizleiloes.com.br e no SUPERBID 
EXCHANGE são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar 
o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de 
bens, cabendo ao interessado proceder com visita prévia para examinar o bem de seu 
interesse. 

5.3 O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA 
RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, isentando o Município de 
Virmond o Leiloeiro Oficial e o SUPERBID EXCHANGE por eventuais vícios ou 
consertos, bem como providências relativas à retirada e transporte dos bens 
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arrematados, não aceitando reclamações ou desistências decorrentes de omissão no 
exame e vistoria dos bens adquiridos colocados em leilão. 
 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS 
6.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com a Equipe de Apoio, o 
leiloeiro e o suplente serão responsáveis pela coordenação e acompanhamento do 
certame. 

6.2. Os bens serão leiloados por lote, de forma sequencial, podendo ser reiniciado o 
procedimento para o lote que não obtiver lances em primeira chamada. 

6.3. O lote será arrematado pelo participante que ofertar o maior lance. 

6.4. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, os 
interessados deverão oferecer seus lances verbais a cada lote de imóvel, a partir do 
preço mínimo estimado no ANEXO I deste edital, que será o lance inicial. 

6.5. Os lances deverão ser ofertados por lote, igual ou acima do valor mínimo 
constante do ANEXO I quando o lance for inicial, ou do último lance ofertado durante o 
Leilão, em relação aos lances sucessivos. O bem somente poderá ser vendido se 
alcançar valor igual ou superior ao valor médio da avaliação. 

6.6. Os lances iniciais poderão ser reavaliados por conveniência administrativa, 
mediante aprovação prévia da Comissão responsável. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.8. O critério para julgamento dos lances será o de MAIOR LANCE POR LOTE. 

6.9. Em nenhuma hipótese serão aceitas desistências dos arrematantes dos bens, 
ou alegações de desconhecimento de cláusulas deste Edital para eximir-se de 
obrigações pelos mesmos geradas. 

6.10. O oferecimento de lance para a aquisição dos bens de que trata este Edital implica 
na total aceitação das normas no mesmo fixadas e a expressa renúncia dos 
arrematantes às ações judiciais ou extrajudiciais de contestação de suas cláusulas. 

6.11. O lance deverá ser firme e preciso, limitado rigorosamente ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desconsideração do mesmo. 

6.12. Os bens serão vendidos de acordo com as condições apresentadas no ANEXO I, 
por valor não inferior à avaliação, no estado de conservação em que se encontram, 
sendo responsabilidade exclusiva do licitante verificar o estado de conservação dos 
bens e suas especificações. 
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6.13. É proibido ao arrematante, ceder, permutar, vender ou negociar o bem 
arrematado, sob qualquer forma, antes da transferência de propriedade do mesmo no 
prazo estabelecido neste Edital. 

6.14. Fica ratificado desde já que qualquer forma de manipulação, acordo, combinação 
ou fraude por parte dos licitantes ou qualquer outra pessoa, que prejudique o leilão, 
principalmente a combinação de lances e/ou propostas, será imediatamente 
comunicado a Autoridade Policial e ao Ministério Público, para que tomem as devidas 
medidas pertinentes. 

6.15. Toda a documentação gerada no leilão, para fins de transferência de propriedade, 
será emitida em nome do arrematante presente. Caso haja interesse, por parte do 
arrematante, que a documentação seja emitida em nome de terceiros, o arrematante 
deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração devidamente 
registrado em cartório. 

6.16. Após a arrematação consumada não será aceita a desistência total ou parcial 
do arrematante, sob pena de responsabilização do arrematante. 

6.17. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, LEILOEIRO e a plataforma 
SUPERBID EXCHANGE, não se responsabilizarão por impossibilidade de inclusão, 
alteração ou exclusão de propostas por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

6.18. Os valores propostos serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe 
assistindo o direito de pleitear alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.19. O licitante será formalmente responsável por todas as transações efetuadas em 
seu nome no leilão eletrônico, assumindo como verídicas e inalteráveis suas propostas 
de valor de compra e lances, incumbindo-lhe acompanhar as operações e observar 
avisos, erratas e demais informações no decorrer do leilão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente de quaisquer perdas causadas pela inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema do leilão eletrônico ou por sua desconexão. 

 
 

7. DOS LANCES 

7.1 Os interessados em participar do Leilão eletrônico (on-line) poderão ofertar seus 
lances através da plataforma SUPERBID EXCHANGE, nos termos deste Edital. 

7.2 Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é 
responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não 
podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
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7.3 O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo 
sempre o maior lance ofertado. 

7.4. Os lances serão realizados no ambiente on-line a partir do preço mínimo (lance 
inicial) previamente avaliado e estabelecido no Anexo I do Edital, considerando-se 
vencedor o interessado que oferecer o maior valor pelo lote, o qual será acrescido de 
5% (cinco por cento), relativo à comissão do Leiloeiro Oficial, não sendo considerados 
válidos quaisquer lances feitos após o encerramento do Leilão. 

7.5 Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do fechamento do 
lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do encerramento do lote e assim 
sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos 
os Usuários interessados tenham a oportunidade de efetuar novos lances. 

 

8. DO PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA 

8.1 O valor atribuído para o lance inicial exibido no SUPERBID EXCHANGE (“valor 
inicial do leilão” ou “valor de abertura”) é o preço mínimo de venda do bem (“valor 
reservado” ou “preço de reserva”). Os valores foram definidos através de comissão de 
avaliação designada para tal finalidade, com o apoio técnico e expertise do leiloeiro 
oficial. 
 
 
9. DOS LANCES AUTOMÁTICOS 
9.1 O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro Usuário 
cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para aquele 
Usuário, acrescido de um incremento fixo e predeterminado, até um limite máximo 
definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até o valor 
estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances automáticos ficarão registrados no 
sistema com a data em que forem programados. 
 
 
10. DO JULGAMENTO 
10.1. A licitação será julgada pelo critério de “MAIOR LANCE”, observando-se os 
preços mínimos de arrematação dos BENS. 
 
 

11. DA CONTA DIGITAL SUPERBID PAY 
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11.1. O SUPERBID EXCHANGE disponibiliza acesso a uma conta de pagamento na 
modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual é utilizada 
para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”). 

11.2. A Conta Digital Superbid Pay é emitida e gerenciada pela Superbid Pay Instituição 
de Pagamento LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.084.163/0001-84 (“Superbid 
Pay”). 

11.3. O usuário poderá aportar recursos em reais na sua Conta Digital Superbid Pay, 
independentemente da realização de compras no SUPERBID EXCHANGE. Para tanto, 
deverá acessar a seção “Minha Conta” do SUPERBID EXCHANGE, clicar no botão 
“Adicionar Dinheiro” dentro da seção “Conta Digital” e selecionar uma das formas 
disponíveis: (I) Boleto Bancário ou (II) Transferência Bancária. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO, DOS RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Concluída a fase de lances após a indicação do vencedor, seguir-se-á a 
adjudicação do objeto da licitação, pela Autoridade competente.  

12.2. Durante a sessão pública, após a adjudicação do bem ao licitante vencedor, os 
demais participantes interessados deverão apresentar intenção de recorrer 
imediatamente, sob pena de preclusão. 

12.3. Caso não seja apresentada, será considerado como renunciado o direito de 
recorrer pelos licitantes, prosseguindo-se com o andamento do certame licitatório. 

12.4. Apresentada intenção de recorrer, os licitantes deverão apresentar as razões para 
recurso conforme as regras contidas neste edital, à luz do art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

12.5. O recurso deverá ser dirigido à Autoridade Competente por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da 
lavratura da ata, observado que: 
 

a) Interposto o recurso, este será comunicado aos demais licitantes para 
querendo impugná-lo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação; 

b) recebidas as impugnações ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, no 
mesmo prazo, submeter o(s) recurso(s) e a(s) impugnação(ões) 
recebida(s), devidamente instruídos, ao Secretário de Administração, 
que decidirá em 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da 
documentação respectiva; e 
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c) não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 
 

12.6. Quando solicitado, a Comissão franqueará aos interessados, desde a data do 
início do prazo para interposição de recursos e até o seu término, vistas ou acesso 
externo ao processo de licitação. 

12.7. A Autoridade competente homologará o objeto da licitação ao arrematante, 
podendo revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa ao arrematante. 

12.8. Da decisão anulatória ou revogatória da presente licitação caberá recurso, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, conforme 
o artigo 165, inciso I, alínea “d” da Lei nº 14.133/21. 

 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS BENS ARREMATADOS 

13.1. Após encerra a disputa, o que deu o maior lance será declarado vencedor. 

13.2. Os bens arrematados serão pagos à vista, e em moeda corrente nacional através 
da plataforma SUPERBID EXCHANGE que disponibilizara acesso a uma conta de 
pagamento na modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual 
é utilizada para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”) no prazo 
de até 2 (dois dias) úteis após o leilão. Também correrá por conta do arrematante o 
pagamento de 5% (cinco por cento) a título de comissão do leiloeiro, bem como o valor 
de 0,9% (zero vírgula nove por cento) do valor da arrematação a título de recolhimento 
de ICMS. 

13.3. Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” da 
plataforma SUPERBID EXCHANGE, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e 
selecionar, na tela seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência (Utilizar Saldo 
Superbid Pay, Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de Crédito, conforme 
disponível). 

13.4. O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta Digital 
Superbid Pay para pagar os valores devidos pela arrematação. Caso o saldo na Conta 
Digital Superbid Pay seja insuficiente para pagamento dos valores devidos pela 
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arrematação, o arrematante deverá complementá-lo pagando um Boleto Bancário no 
valor da diferença. 

13.5. Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque ou via 
PIX. 

13.6. A liberação do bem ficará condicionada à confirmação dos Pagamentos 
referentes ao bem arrematado, à comissão do leiloeiro e ao valor correspondente 
ao ICMS, junto às contas:  

13.7. Não será permitido pagamento com transferências de terceiros. 

13.8. A Nota de venda em leilão será emitida em nome do arrematante ou da empresa 
da qual é proprietário, mediante apresentação de Contrato Social. Não será permitida 
a emissão da nota fiscal em nome de terceiro estranho ao ato de arrematação. 

13.9. As retiradas das notas de vendas em leilão deverão ser entregues pelo Leiloeiro 
enviada via e-mail ao arrematante comprador. Os Documentos de Transferência 
deverão ser retirados juntos a Prefeitura Municipal/ Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal sito a Avenida XV de novembro, 608, Centro, nesta cidade de Virmond, 
Estado do Paraná, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas, em 
dias úteis, de segunda à sexta-feira. 

13.10. Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o arrematante 
estará autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento deverá ser realizado na 
totalidade das obrigações, que corresponde à somatória do valor do bem, do ICMS e 
da comissão do leiloeiro. 

13.11. O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado (quando 
for o caso), para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
de sua retirada, conforme prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 9.503/1997, sob pena 
de o mesmo ser recolhido pela autoridade competente. 

13.12. Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico que 
identifique o BEM como pertencente à Prefeitura Municipal de Virmond, após a 
concretização da alienação. 

13.13. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de 
alguma forma negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do mesmo. 

13.14. Na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no prazo concedido de 
48 horas, haverá a perda do direito de compra do licitante vencedor, com a rescisão de 
eventuais contratos de promessa de compra e venda ou de compra e venda, bem como 
a reversão do bem ao patrimônio do Município. 
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14. DAS PENALIDADES 

14.1. O Licitante que causar o retardamento do andamento do certame, prestar 
informações inverídicas em sua documentação, não mantiver o lance ofertado, fraudar 
de qualquer forma o procedimento desta Licitação, apresentar documentação falsa, 
comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal, não 
assinar o CONTRATO ou não efetivar o pagamento integral do preço dentro dos prazos 
assinalados neste Edital (desistência), ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais consequências já  expressamente estabelecida por este Edital: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance oferecido no caso 
de não pagamento do preço em favor da Prefeitura e 5% (cinco por 
cento) do valor do lance oferecido em favor da Leiloeira; 

c) Multa calculada à razão de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, em 
razão da não retirada do bem arrematado no prazo previsto e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Virmond pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas. 

 

14.2. As multas de que tratam as letras “b” e “c”, deste item, poderão ser aplicadas 
juntamente com a sanção prevista na letra “d”. 

 
14.3. As penalidades só deixarão de ser aplicadas se ocorrer hipótese de caso fortuito 
ou força maior, aceita pela Comissão Permanente de Licitação e submetida à 
aprovação da autoridade Superior. 

14.4. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo, no qual 
serão assegurados o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.5. A comissão do LEILOEIRO é líquida e certa e será cobrada mesmo em caso de 
inadimplência. 

15. DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA DO BENS MÓVEIS  
 
15.1 DOS BENS MÓVEIS 

15.1.1 Para a formalização da venda o licitante vencedor deverá apresentar, 
minimamente, os seguintes documentos: 
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PESSOA FÍSICA: 

a) documento de identidade – RG; 

b) comprovante de cadastro de pessoas físicas – CPF; 
 

PESSOA JURÍDICA 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades civis ou comerciais e, no caso de 
sociedade por ações ou fundações, atos de eleição ou designação dos atuais 
representantes legais da adquirente; 

b) no caso de empresa individual, o seu registro comercial; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país; 

d) cartão de cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; 

e) inscrição estadual/municipal; 

f) documentos do representante legal: identidade, CPF e procuração. 
 

15.1.2 O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte do bem 
arrematado, bem como as despesas decorrentes da sua retirada. 

15.1.3 O prazo para retirada dos lotes é de 15 (quinze) dias úteis após a liberação, sob 
pena de pagamento de estadia, a razão de R$50,00 (cinquenta reais) por dia de 
permanência no pátio, até o 30º dia útil, a contar da data do leilão. Findo este prazo, a 
venda será anulada e o bem revertido à Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, não cabendo ao arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia 
paga. 

15.1.4 A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de 
segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas, em dias úteis, 
não sendo aceitas reclamações posteriores à arrematação referente ao valor da 
arrematação ou estado do bem. Para proceder com a retirada do bem deverá o 
arrematante proceder com agendamento com o Responsável do Setor Sr. Paulo 
Mierjam, no telefone (42)3618-1122 da Prefeitura de Virmond. 

15.1.5 A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de transferência, 
devidamente preenchido e assinado (quando for o caso). No momento da entrega do 
bem, o recibo de compra e venda (para a efetivação do comunicado de venda pelo 
vendedor) dos veículos deverá ser assinado pelo arrematante. Caso a retirada seja 
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realizada por terceiro, o mesmo deverá portar uma procuração pública que dê poderes 
para a assinatura do documento de transferência do veículo. 

15.2 As despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão 
suportadas pelo respectivo arrematante. 

15.3 No ato da retirada do bem arrematado, o arrematante deverá conferir o referido 
lote, quantidade, estado ou condições em que o mesmo estiver. Sendo constatada 
qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, 
por escrito, ao Município de Virmond, ficando a retirada suspensa até que estejam 
solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar 
qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do bem. Não poderá o 
arrematante nada alegar quanto à condição do bem, pois considera-se que proceder 
com a devida vistoria do bem antes da arrematação. 

15.4 Na retirada do bem arrematado, o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as 
normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de Virmond/PR no que se 
refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando 
todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em 
vigor, não cabendo ao Município de Virmond qualquer responsabilidade por acidentes 
que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada. 

15.5 A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo será 
encaminhada e providenciada junto ao DETRAN que ficara sob responsabilidade do 
arrematante. 

15.6 Qualquer tipo de regularização no ato da transferência de qualquer VEÍCULO, 
inclusive por baixa de gravames, restrições administrativas e judiciais, regularização de 
danos de pequeno, médio e grande monta, troca de qualquer agregado e peça, inclusive 
câmbio e motor, regularização de número de motor no BIN/ REVAVAM, remarcação de 
chassi, motor, câmbio, vidros e eixo, substituição e/ ou colocação de selos e plaquetas 
originais, marcação/gravação ou remarcação/regravação de nº nos vidros, confecção 
de "nova chave" para o veículo, máquina e/ou equipamento, demais providências 
pertinentes, relevantes e obrigatórias será de responsabilidade EXCLUSIVA do 
ARREMATANTE sua regularização e os custos junto aos Órgãos Competentes, 
isentando a Comitente Vendedora (PREFEITURA), site SUPERBID EXCHANGE e o 
LEILOEIRO de quaisquer responsabilidades.  
 
15.7 Havendo a necessidade de apresentação de laudo CSV (Certificado de Segurança 
Veicular) junto ao DETRAN ou regularização de alterações de características, ao 
exemplo de cor original, combustível, carroceria, equipamentos e/ou outros, os mesmos 
correrão às custas e responsabilidade do arrematante/comprador. 
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15.8. De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito à vistoria 
pelos órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão por conta do 
arrematante. 

15.9 Os arrematantes são responsáveis pela utilização e destino final dos veículos 
adquiridos e responderão, civil e criminalmente, pelo uso ou sua destinação em 
desacordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
16.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto somente serão prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Avenida XV de novembro, 608, Centro da Cidade de Virmond/PR 
ou pelo E-mail prefeituravirmond@gmail.com.  
 
16.2. O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura Municipal de Virmond, no endereço acima mencionado, no período das 
07h30min às 11h30min e das 13h:00min às 17h:00min, em dias úteis, no site 
http://www.virmond.pr.gov.br ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com. 
 
16.3. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas 
as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma 
definitiva e irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste edital. 

16.4. No decorrer do evento, o leiloeiro não poderá alterar as normas e condições 
previstas neste edital. 

16.5. A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo 
pagamento das despesas pertinentes a impostos de transmissão, registros cartorários, 
averbação de construções ou demolições, que recaiam sobre o imóvel, serão de inteira 
responsabilidade dos licitantes vencedores adquirentes, bem como as despesas 
indicadas expressamente neste Edital e seus anexos. 
 
16.6. Fica a cargo do Município as taxas, cotas condominiais, impostos e demais 
despesas relacionadas ao imóvel cujos fatos geradores sejam anteriores à assinatura 
do contrato de compra e venda, salvo quando expressamente indicada neste Edital ou 
em seus anexos. 
 
16.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da   
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia e da finalidade. 
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16.8. Os atos dos interessados participantes implicam na responsabilidade legal do 
licitante e presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para 
realização das operações e transações inerentes ao leilão, ainda que representado por 
intermédio de procurador. 
 
16.9. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, pois 
não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente edital serão 
resolvidos nos termos da legislação vigente. 

16.10. Poderão até o dia do leilão, ser retirados alguns lotes, ficando a critério do 
Comitente deste Município de Virmond Estado do Paraná e do Leiloeiro Oficial. 

16.11. Este Município de Virmond, Estado do Paraná se reserva o direito de revogar ou 
anular o Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer indenização por 
parte do Licitador. 

16.12. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores deste Município de Virmond, Estado do Paraná, inclusive membros da 
comissão permanente de licitações, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos 
licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito 
através do endereço constante no preâmbulo deste edital ou encaminhadas através do 
e-mail prefeituravirmond@gmail.com. 

16.13. Fica resguardado à Administração o direito de levar os BENS arrematados e não 
retirados no prazo a novo leilão, para se ressarcir das despesas. 

 
17. DO FORO 
17.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Virmond, Estado do Paraná. 
 
Virmond - PR, 13 de novembro de 2024. 

 

 

___________________________________ 
NEIMAR GRANOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 - DO OBJETO 
1.1 - Realização de leilão público para alienação de bens, pertencentes ao patrimônio 

do Município de Virmond, Estado do Paraná, conforme especificações descritas no 

anexo I, do TERMO DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 - A administração pública adquire bens, que são utilizados no desenvolvimento de 

suas atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população. Com o 

decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-

se inservíveis, denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como 

ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para 

qual foram adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao 

patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por 

objetivo principal angariar recursos para a aquisição de novos bens permanentes; bem 

como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos 

mesmos no acervo patrimonial. 

 

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 
3.1 - Os bens estão relacionados nos anexos I, do Termo de Bens, e serão vendidos 

no estado de conservação e condição em que se encontram. 

 

4 - DO VALOR 
4.1 - Os bens serão vendidos em lotes, tendo como valor de avaliação, o realizado 

pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, instituída pelo Município de Virmond- 

PR.  

 
5.0 - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
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5.1 - O presente leilão deverá realizar-se nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21 e 

alterações posteriores, e demais legislações correlatas. 

 

6.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Poderão participar do presente Leilão, Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas.  
 
6.2 Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no Portal 
www.andreluizleiloes.com.br e no Superbid Exchange, o interessado deverá ser 
capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) 
anos não serão admitidos a participar do leilão. 
 
6.3 Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em 
situação regular junto à Receita Federal, bem como com seu endereço atualizado ou 
em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado 
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços. 
 
6.4  Os Lotes de Sucatas de Veículos em geral, somente poderão ser arrematados por 
Empresas cadastradas em seus respectivos DETRANS. 
 

7.0 - DO PAGAMENTO 

7.1 Só serão considerados lances de valor igual ou superior ao atribuído no item “01” 
deste edital. 

7.1.1 Os débitos dos veículos deverão ser pagos pelo arrematante. 

7.2. Será considerado vencedor aquele que oferecer o maior lance acima do preço 
mínimo fixado para cada bem ofertado. 

7.3. Os bens arrematados serão pagos à vista, e em moeda corrente nacional através 
do SUPERBID EXCHANGE que disponibiliza acesso a uma conta de pagamento na 
modalidade pré-paga, de titularidade única e exclusiva do usuário, a qual é utilizada 
para realizar os pagamentos devidos (“Conta Digital Superbid Pay”) no prazo de até 
02 dois dias após o leilão. Também correrá por conta do arrematante o pagamento 
de 5% (cinco por cento) a título de comissão do leiloeiro, bem como o valor de 0,9% 
(zero vírgula nove por cento) do valor da arrematação a título de recolhimento de ICMS.  

7.4 Para tanto, o arrematante deverá acessar a seção “Minhas Compras” do 
SUPERBID EXCHANGE, clicar no botão “Continuar para Pagamento” e selecionar, na 
tela seguinte, a Forma de Pagamento de sua preferência (Utilizar Saldo Superbid Pay, 
Boleto Bancário, Transferência Bancária ou Cartão de Crédito, conforme disponível). 
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7.5 O arrematante poderá utilizar saldo previamente disponível em sua Conta Digital 
Superbid Pay para pagar os valores devidos pela arrematação. Caso o saldo na Conta 
Digital Superbid Pay seja insuficiente para pagamento dos valores devidos pela 
arrematação, o arrematante deverá complementá-lo pagando um Boleto Bancário no 
valor da diferença. 

7.6 Não será aceito pagamento via depósito bancário em espécie ou cheque ou via PIX. 

7.7. A liberação do bem ficará condicionada à confirmação dos Pagamentos referentes 
ao bem arrematado, a comissão do leiloeiro e ao valor correspondente ao ICMS, junto 
às contas:  

7.8. Não será permitido pagamento com transferências de terceiros. 

7.9. A Nota de venda em leilão será emitida em nome do arrematante ou da empresa 
da qual é proprietário, mediante apresentação de Contrato Social. Não será permitida 
a emissão da nota fiscal em nome de terceiro estranho ao ato de arrematação. 

7.10. As retiradas das notas de vendas em leilão deverão ser entregues pelo Leiloeiro 
enviada via e-mail ao arrematante comprador. Os Documentos de Transferência 
deverão ser retirados juntos a Prefeitura Municipal/Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal sito a Avenida XV de novembro,608, centro, nesta cidade de Virmond, Estado 
do Paraná, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas, em dias úteis, de segunda à 
sexta-feira. 

7.11. Somente após o pagamento do valor total do bem arrematado, o arrematante 
estará autorizado a retirar os bens, sendo que o pagamento deverá ser realizado na 
totalidade das obrigações, que corresponde à somatória do valor do bem, do ICMS e 
da comissão do leiloeiro. 

7.12. O arrematante deverá transferir junto ao DETRAN o BEM arrematado (quando for 
o caso), para sua propriedade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar de sua 
retirada, conforme prescreve o art. 123, I e § 1º, da Lei nº 9.503/1997, sob pena de o 
mesmo ser recolhido pela autoridade competente. 

7.13. Obriga-se também o arrematante a remover qualquer elemento gráfico que 
identifique o BEM como pertencente à Prefeitura Municipal de Virmond, após a 
concretização da alienação. 

7.14. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de 
alguma forma negociar o BEM antes do pagamento e da transferência do mesmo. 

 

8 - RETIRADA DOS BENS 
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8.1. DOCUMENTAÇÃO/CONDIÇÃO/EQUIPAMENTO ESPECIAL PARA RETIRADA: 

No momento da entrega dos lotes, o recibo de compra e venda (para a efetivação do 
comunicado de venda e transferência do vendedor para o comprador) dos veículos 
deverá ser assinado pelo arrematante. Caso a retirada seja realizada por terceiro, o 
mesmo deverá portar uma Procuração Pública Original que dê poderes para a 
assinatura do documento de transferência do veículo. 

8.2. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens 
arrematados, bem como as despesas decorrentes da sua retirada e também de verificar 
a necessidade de óleo combustível dos veículos, e demais equipamentos e materiais 
para fazê-lo. 

8.3.  O prazo para retirada dos lotes é de 15 (quinze) dias úteis após a liberação, sob 
pena de pagamento de estadia, a razão de R$50,00 (cinquenta reais) por dia de 
permanência no pátio, até o 30º dia útil, a contar da data do leilão. Findo este prazo, a 
venda será anulada e o bem revertido à Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, não cabendo ao arrematante qualquer indenização ou devolução da quantia 
paga. 

8.4. A retirada do BEM arrematado poderá ser feita nos seguintes horários: de segunda 
a sexta feira das 09:00 horas às 16:00 horas, em dias úteis, não sendo aceitas 
reclamações posteriores à arrematação referente ao valor da arrematação ou estado 
do bem, mediante agendamento com o Responsável Sr. Paulo Mierjam no telefone (42) 
3618-1122 da Prefeitura de Virmond/PR. 

8.5. A entrega do BEM será efetuada juntamente com o documento de transferência, 
devidamente preenchido e assinado (quando for o caso). No momento da entrega do 
bem, o recibo de compra e venda (para a efetivação do comunicado de venda pelo 
vendedor) dos veículos deverá ser assinado pelo arrematante. Caso a retirada seja 
realizada por terceiro, o mesmo deverá portar uma procuração pública que dê poderes 
para a assinatura do documento de transferência do veículo. 

8.6. As despesas provenientes da transferência do BEM leiloado serão 
suportadas pelo respectivo arrematante. 

8.7 No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir o(s) 
referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) 
estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá 
ser imediatamente informado, por escrito, ao Município de Virmond, ficando a retirada 
suspensa até que estejam solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá 
o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) 
bem(ns). 
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8.8 Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir 
todas as normas internas de segurança estabelecidas pelo Município de Virmond no 
que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e 
portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela 
legislação em vigor, não cabendo ao Município de Virmond qualquer responsabilidade 
por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de 
carregamento e retirada. 

 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto somente serão prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhados ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Avenida XV de novembro, 608, centro deste Município de 
Virmond/Pr, ou pelo E-mail prefeituravirmond@gmail.com 

9.2. O presente edital encontra-se à disposição dos interessados, no edifício da 
Prefeitura Municipal de Virmond no endereço acima mencionado, no período das 
07h30min às 11h30min e das 13 às 17 horas, em dias úteis, no site 
http://www.virmond.pr.gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail 
prefeituravirmond@gmail.com 

9.3. No caso de desistência ou não pagamento, o arrematante pagará uma multa de 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor da arrematação, bem como ficará sujeito 
às sanções, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

9.4. Fica reservado ao Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná, não 
liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação. 

9.5. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para aquisição, 
constantes no presente regulamento e não poderá alegar desconhecimento das 
condições previstas neste edital, o qual foi amplamente distribuído e lido no início do 
leilão. 

9.6. O Comitente deste Município de Virmond, Estado do Paraná entregará os bens 
com a sua documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório e taxas em dia. Outras 
despesas de transferências, IPVA, taxas e outras vencidas após a data do leilão, 
correrão por conta do arrematante. 

9.7. A documentação necessária à transferência de propriedade do veículo será 
encaminhada e providenciada junto ao CIRETRAN pelo Comitente, todas as despesas 
necessárias ficarão sob responsabilidade do arrematante. 
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9.8. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas 
as normas e regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma 
definitiva e irrecorrível às condições aqui estabelecidas neste edital. 

9.9. De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria 
pelos órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão por conta do 
arrematante. 

9.10. No decorrer do evento, o leiloeiro não poderá alterar as normas e condições 
previstas neste edital. 

9.11. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes da realização do leilão, pois 
não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente edital, serão 
resolvidos nos termos da legislação vigente. 

9.12. Poderão até o dia do leilão, ser retirados alguns lotes, ficando a critério do 
Comitente deste Município de Virmond Estado do Paraná e do Leiloeiro Oficial. 

9.13. Este Município de Virmond, Estado do Paraná se reserva o direito de revogar ou 
anular o Leilão, nos casos previstos em Lei, sem que caiba qualquer indenização por 
parte do Licitador. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 

Lote 
 

Nome do produto 

Valor Inicial (VI) - 
TOTAL 

1 Chevrolet/Spin 1.8L MT LTZ - 2018/2018 - Placa B**-***7 R$ 15.000,00  
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2 Sucata Fiat/Uno Mille Fire Flex – 2007/2008 - BAIXADO  R$ 200,00 

3 Eleirador de Forragem R$ 1.000,00 

4 Sucata Tanque R$ 500,00  

5 Portão R$ 250,00  

6 Plantadeira IMPLEFORTE PCR 2227 R$ 20.000,00  

7 Plantadeira STARA SS 7000 R$ 10.000,00  

8 Sucata Trator Cortador de Grama R$ 950,00  

9 
Sucata Equipamentos de Informática, Eletrônicos e 

Eletrodomésticos R$ 150,00  

  R$ 48.050,00  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

VIRMOND – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2024 

 

SUMULA: APROVA TERMO DE ADESÃO E PLANO DE AÇÃO DO REPASSE 
FEAS - PISO ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 037/2010 de 01/09/2010,  

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 
18 de novembro de 2024, 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão referente ao repasse Fundo a Fundo FEAS - Piso 
Único de Assistência Social – PAS, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais); 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse Fundo a Fundo FEAS - Piso 
Único de Assistência Social – PAS, no valor de R$75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais); 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, 18 de novembro de 2024. 

 

  

Suzana Gurtat Teixeira 

Secretária Executiva do CMAS 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

VIRMOND – PARANÁ 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024 

 

SUMULA: APROVA O INCENTIVO QUALIFICAÇÃO DA ESTRUTURA PARA CRAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal 037/2010 de 01/09/2010,  

Considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social realizada no dia 
18 de novembro de 2024, 

Resolve:  

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão referente ao repasse Fundo a Fundo FEAS - 
Incentivo qualificação da estrutura para CRAS, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), nos termos da Deliberação CEAS/PR Nº 88/2024; 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse Fundo a Fundo FEAS - 
Incentivo qualificação da estrutura para CRAS no valor de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), nos termos da Deliberação CEAS/PR Nº 88/2024; 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, 18 de novembro de 2024. 

 

  

Suzana Gurtat Teixeira 

Secretária Executiva do CMAS 
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DECRETO Nº. 093 
DATA: 14/11/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.002, de 13/11/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 

seis mil reais) na seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-109 Reconstrução de Pontes 

4490.51.00.00  Obras e Instalações      REC  01073     36.000,00 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 088 
DATA: 01/11/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 

431.000,00 (quatrocentos e trinta e um mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a 

este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 426.00,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais) do cancelamento de 

dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) do superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2030 - Decreto nº 88/2024 de 01/11/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 426.000,00 426.000,00

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.30.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.39.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.39.00.00

1580 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2027
3.3.90.39.00.00

1870 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2038
3.3.71.70.00.00

2650 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 29.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.30.00.00

2740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.33.00.00

2790 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.39.00.00

2810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.243.0802.2049
3.3.90.36.00.00

3450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.30.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2051
3.3.90.39.00.00

3560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2061
3.3.90.30.00.00

4110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 76.000,00Acréscimo

Abertura
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08
08.001

26.782.2601.2061
3.3.90.39.00.00

4150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 70.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.452.1501.2088
3.3.90.39.00.00

5520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção de Cemitérios
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 5.000,00Acréscimo

Abertura

88
88.001

28.846.0000.0101
3.1.90.91.00.00

6140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
Precatórios e Sentenças Judiciais
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 7.000,00Acréscimo

Abertura

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.36.00.00

180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1470 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
15.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.1.90.11.00.00

1930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.1.90.13.00.00

1940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
6.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.1.90.16.00.00

1950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
1.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.3.90.30.00.00

1960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.3.90.33.00.00

1970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.3.90.36.00.00

1980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.366.1201.2029
3.3.90.39.00.00

1990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Ensino Supletiv o
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

05
05.001

12.367.1201.2030
3.1.90.11.00.00

2000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
25.000,00
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05
05.001

12.367.1201.2030
3.1.90.13.00.00

2010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
7.000,00

05
05.001

12.367.1201.2030
3.1.90.16.00.00

2020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.367.1201.2030
3.3.90.33.00.00

2040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.367.1201.2030
3.3.90.36.00.00

2050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

05
05.001

12.367.1201.2030
3.3.90.39.00.00

2060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Educação Especial
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
55.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.13.00.00

2310 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.16.00.00

2330 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.30.00.00

2350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.32.00.00

2360 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.33.00.00

2370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.36.00.00

2380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.39.00.00

2390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00
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06
06.001

10.301.1001.2035
4.4.90.52.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.303.1001.2040
3.3.90.30.00.00

2860 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
23.000,00

06
06.001

10.303.1001.2040
3.3.90.32.00.00

2880 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
7.000,00

06
06.001

10.303.1001.2040
3.3.90.39.00.00

2890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.303.1001.2040
4.4.90.52.00.00

2910 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

08
08.001

26.782.2601.2061
3.1.90.11.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

09
09.002

18.541.1801.1068
4.4.90.51.00.00

4560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
60.000,00

09
09.002

18.541.1801.2070
3.3.90.30.00.00

4580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
10.000,00

12
12.001

15.452.1501.2086
3.3.90.39.00.00

5440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Conv ênio DEPEN
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
50.000,00

12
12.001

15.452.1501.2087
3.3.90.30.00.00

5450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
30.000,00

12
12.001

15.452.1501.2087
3.3.90.39.00.00

5470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
10.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2038
3.3.71.70.00.00

2651 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

426.000,00
426.000,00

5.000,00
0,00

426.000,00
426.000,00

0,00
5.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO Nº. 094 
DATA: 14/11/2024 

 

Súmula: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO 

DO IGUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em vigor,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Portador 

de Deficiência do Município de Espigão Alto do Iguaçu, os seguintes membros 

para o Biênio 2024/2026: 

 

 § 1º– Membros Governamentais: 

Órgão/Departamento Representante Função 
Secretaria de Assistência 

Social 

Andressa de Moura Gawlik Titular 

Suci Adriana Godoy Rojas Suplente 

Secretaria de Saúde 
Ilcemara Babinski Spinelli Titular 

Orides Souza Filho Suplente 

Secretaria de Educação  
Fernanda Czechowski Titular 

Rudinei Wieczorkowski Suplente 

 

 

 

 

§ 2º – Membros da Sociedade Civil: 

Segmento/Instituição Representante Função 

Organização voltada a 

pessoas portadoras de 

deficiência/usuários 

Inês de Araújo Conceição Titular 

Andreia Martins dos Santos Suplente 

Juliana da Silva Titular 

Lucia Aparecida Ribeiro Borges Suplente  

Organização de 

trabalhadores 

Lucas Saretta de Souza Titular  

Organização de 

empregadores 

Aline Regina Grigolo Suplente 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRAS ÍLIA , 551 – FONE: (46 ) 3553 -1448

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 125/2024
DATA: 18/11/2024

Súmula: Prorroga Licença do servidor que
abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei
nº144/2001 de 06/07/2001, na Seção III, em seu Art. 92,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Prorrogar a Licença por Doença na Pessoa da Família, pelo
período de mais 30 (trinta dias), do servidor ADÃO LAURENTINO DE
OLIVEIRA (8031).

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 20/11/2024.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO
IGUAÇU, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 123 
DATA: 14/11/2024 

 
Súmula: Designa equipe responsável do 
Plano de Territorialização Municipal em 
Saúde. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Designar a equipe responsável pela elaboração, avaliação e 
atualização do Plano de Territorialização Municipal em Saúde. 
 
DAIANE PRISCILA DAVIES 
GRASIANE CAMILA GRIGOLO 
JOCEMAR MENDES DE JESUS 
 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 124 
DATA: 14/11/2024 

 
Súmula: Designa equipe responsável do 
Procedimento Operacional Padrão. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º - Designar a equipe responsável pela elaboração, avaliação e 
atualização de procedimento operacional padrão de encaminhamentos de 
pacientes da Atenção Básica para Atenção Especializada, Urgência e Emergência 
das funcionalidades da UBS do Município. 
 
DAIANE PRISCILA DAVIES 
JOCEMAR MENDES DE JESUS 
ROSIANE DE AGUIAR MONTEIRO 
KELLI CRISTIANE PERUZZO 
QUELLI CRISTINA CECATTO WIECZORKOWSKI 
 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de telemedicina 
cardiológica com equipe médica de cardiologistas a disposição 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 05/12/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de novembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 
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CONTRATO N°. 57 /2024  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N°. 02 /2024  
 
1°. TERMO ADITIVO  
De 19 de setembro de  2024.  
 
Pr imeiro  Termo Adi t ivo do Contrato n º. 57 /2024 que entre s i  celebram, de um lado  
o MUNICÍPIO  DE PORTO BARREIRO ,  pessoa jur íd ica de d ire i to  públ ico,  inscr i to  no  
CNPJ sob o n°.  01.591 .618/0001 -36,  com endereço na Rua das Camélias,  n°.  900,  
Centro, CEP: 85 .345-000, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato  representado por seu  
Prefei to Munic ipal ,  Sr .  EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  por tador de cédula  de  
identidade  n°.  4 .142.437 -0 SSP/PR,  inscr i to  no CPF sob o  nº.  644.104 .129 -49,  
doravante denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa PEDREIRA 
SANTIAGO  LTDA ,  CNPJ 77 .744.134 /0001 -41,  local izada na Rua  13  de Maio,  s /n ,  
Bair ro São  Migue l,  CEP:  85.560 -000,  Chopinz inho -  Pr ,  representada  por seu  sócio  
adminis trador Sr.  MOISÉS DE GASPERIN ,  por tador da  cédula de  identidade  R.G.  n .  º  
3.519.935-7 SSP/PR ,  inscr i to no CPF sob n . º  518 .634.809 -00,  res idente na  Rua  
14 de Dezembro,  4682,  Centro,  Chopinz inho -  Pr ,  doravante denominada  
CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar  o presente  Termo Adi t ivo  do Contra to  n°.  
57/2024, nos termos da Lei n°. 14 .133/2021 e al terações poster iores, ass im como 
pelas condições da  concorrência eletrônica  nº 02 /2024,  bem como nos termos  da  
proposta apresentada pela Contratada  e pelas c láusulas a seguir  expressas 
defin idoras dos dire i tos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  

Cláusula  Pr imeira:  O presente termo adi t ivo tem por obje to a supressão de R$  
1.017,561,73  (um milhão  e dezessete mil  quinhentos e sessenta e  um reais  e  
setenta e  três cen tavos)  do valor  or ig inal  do contrato.  

Parágrafo Primeiro: O valor  contra tual,  após a supressão, passa a ser  de R$ 
5.562.450,49  (c inco milhões quinhentos e sessenta e dois  mil  quatrocentos e  
c inquenta reais  e  quarenta e  nove centavos ) .  

Cláusula  Segunda: As demais c láusulas e condições prev is tas no Contrato  
Or ig inár io permanecem inalteradas e  em pleno v igor .  

 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                        PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
Prefei to Mun ic ipal                                           Contratada 
CPF:  644.104 .129-49                                               CNPJ:  77.744.134/0001-41 
 
 
Testemunhas:  
 
_____________________                                            ______________________  
CPF:                                                                          CPF:  

MOISES DE 
GASPERIN:518
63480900

Assinado de forma 
digital por MOISES DE 
GASPERIN:51863480900 
Dados: 2024.11.06 
09:57:54 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.06 13:10:19 
-03'00'
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CONTRATO N°.  80/2023 
INEXIGIBILIDADE N°.  11/2023 
 
2°.  TERMO ADITIVO 
De 13 de novembro de 2024. 
 
Segundo Termo Adit ivo do Contrato nº. 80/2023 que entre si  celebram , de um 
lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO ,  pessoa jurídica de direito públ ico,  
inscr ito no CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das 
Camélias,  n° .  900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato  
representado pelo Prefeito Municipal,  Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,  
bras i leiro,  divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°.  
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°.  644.104.129 -49, residente e domici l iado 
na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro –  Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e,  de outro lado, a MARCOS OSIRES NUNES -  EPP  
inscr ita no CNPJ n.º 81.742.751/0001-85, s ituada a avenida Comendador Franco ,  
2711, Jardim das Américas,  Curit iba  -  Pr,  neste ato representado por seu Sócio 
Administrador Sr.  Marcos Osires Nunes ,  portador do RG de nº. 36000521 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 632.155.949 -00, residente domici l iado na  Rua 
Professor Paulo D`Assumpção, n°.  902, Bairro Jardim das Américas,  CEP: 81.540 -
260, Cur it iba -  PR,  doravante denominada Contratada,  acordam e ajustam firmar 
o presente Termo Adit ivo do Contrato  n°.  80/2023, nos termos da Lei  n°.  
8.666/93 e alterações posteriores,  assim como pelas condições da 
INEXIGIBILIDADE nº 11/2023, bem como nos termos da proposta apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a  seguir expressas def inidoras  dos direitos,  
obrigações e responsabil idades das partes.  

Cláusula Primeira:  Fica aditivado por 07 (sete) meses o Contrato n°.  
80/2023, prorrogando sua vigência até a data de 13/06/2025 .  
 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.  

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF                            MARCOS OSIRES NUNES - EPP 
Prefeito  Municipal                                               Contratada 
CPF:  644.104.129-49                                      CNPJ:  81.742.751/0001-85 
 
 
Testemunhas 1: 
 
_____________________                             ______________________ 
CPF:                                                              CPF:  

 
1 Assinatura Eletrônica dispensa a assinatura de testemunhas. 

MARCOS OSIRES NUNES 
LTDA:81742751000185

Assinado de forma digital por 
MARCOS OSIRES NUNES 
LTDA:81742751000185 
Dados: 2024.11.14 09:59:16 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.14 
10:26:22 -03'00'
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CONTRATO Nº 73/2024 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO e a FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - 
FAU, na forma abaixo. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n.° 01.591.618/0001-36, com sede na Rua 
das Camélias, 900 – Centro – 85.345-000, Porto Barreiro, 
Paraná fone n.º (42) 3661-1010, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EMANOEL 
VANDERLEI VOLFF, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da CI/RG nº 4.142.437-0 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 644.104.129-49. 

 
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Salvatore Renna - 
Padre Salvador, nº 875, Bloco C, Andar 01 Sala 10, Bairro: 
Santa Cruz, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.757.610/0001-22, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. PAULO SERGIO SYRITIUK, na condição de 
Diretor Presidente, residente e domiciliado na mesma cidade, 
portador da CI/RG nº 4.100.822 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 604.164.599-00, e-mail: 
dpresidente@fundacaounicentro.com.br. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE PÚBLICA OU 
PRIVADA OU INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS DE ENSINO SUPERIOR 
PARA ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA CARGOS 
PÚBLICOS, DE PORTO BARREIRO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO-
ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, INCLUÍDOS A CONTRATAÇÃO DE TODO 
PESSOAL (APOIO, FISCAIS E COMPONENTES DA BANCA DE AVALIAÇÃO DAS 
PROVAS PRÁTICAS E DE TÍTULOS) RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO, 
IMPRESSÃO E APLICAÇÃO DE PROVAS DE CONCURSO PÚBLICO VISANDO 
PROVIMENTO DE CARGOS  PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR E 
CADASTRO DE RESERVA PARA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
PORTO BARREIRO. 
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Item Qtd UN Descrição Valor Total 

1 01 Un Serviço técnico especializado na coordenação, 
organização, planejamento e execução de 
concurso público, incluídos a contratação de 
todo pessoal (apoio, fiscais e componentes da 
banca de avaliação das provas práticas e de 
títulos) responsável pela elaboração, 
impressão e aplicação de provas de concurso 
público com 40 questões visando provimento 
de cargos públicos de Nível Médio, Nível 
Superior e Cadastro de Reserva, para 
provimento  de vagas, distribuídas em 33 
cargos, conforme quadros anexos,  

R$ 132.800,00 para 
1.000 (um mil inscritos) 
+ custo adicional de 
45,00 (quarenta e cinco 
reais) por candidato 
excedente 

1.2. São anexos que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Termo de Referência; 
1.2.2. Estudo Técnico Preliminar. 
1.2.3. Dispensa da Licitação 26/2024; 
1.2.4. A Proposta da contratada; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.2.6. Legislações complementares; 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21 e de 
acordo com as conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 026/2024, aplicando-se 
ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 

 
3. DO VALOR 
3.1. O valor a ser pago pelo Município à contratada para execução dos serviços será de R$ 
132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos reais) para 1.000 (um mil) inscritos + 
custo adicional de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente, conforme 
aditivo contratual se necessário. 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. Os pagamentos decorrentes da aquisição dos objetos contratuais correrão através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  DOTAÇÕES  
Exercício CONTA Funcional programática  

2024 381 03.001.04.122.0003.1054 3.3.90.39.00.00 
2024 370 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.39.00.00 
2024 390 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.39.00.00 
2024 400 03.001.04.122.0003.2003 3.3.90.39.00.00 
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4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Previsão de Cronograma de execução consta no Termo de Referência Anexo. 
5.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.3. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, após a data de 

assinatura do termo de contrato, podendo tais prazos serem prorrogados a critério da 
administração, nos termos da Lei 14.133/21. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará alguma metodologia de Medição para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) Não produzir os resultados acordados; 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
6.1.1.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.1.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 
6.1.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.2. Critérios de Recebimento 
6.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em três etapas, mediante a apresentação 
de notas fiscais sem emendas ou rasuras., pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 
6.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada. 
6.2.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
6.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
6.3. Da Forma e Prazos de Pagamento 
6.3.1. O valor a ser pago pelo Município à contratada para execução dos serviços será de R$ 
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132.800,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos reais) para 1.000 (um mil) inscritos + 
custo adicional de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente, conforme 
aditivo contratual se necessário. 
6.3.2. O pagamento será efetuado, em três etapas, mediante a apresentação de notas fiscais 
sem emendas ou rasuras. 
6.3.3. As notas fiscais serão conferidas e liquidadas e posteriormente encaminhadas para 
pagamento, conforme segue: 
6.3.3.1. 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação das inscrições; 
6.3.3.2. 25% (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias após a aplicação das provas 

escritas objetivas; 
6.3.3.3. 25% (vinte e cinco por cento) em até 05 (cinco) dias após publicação da 

homologação final do concurso. 
6.3.4. O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto nas Instruções 
Normativas nº 001/2022, IN nº 002/2022 e IN nº 001/2023 da Secretaria da Fazenda. 
6.3.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, em que: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora 
anual; EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento; e VP = Valor da parcela em atraso. 
6.4. Condições de Pagamento 
6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 
6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
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deverá realizar consulta para: 
a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
6.4.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 
6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.4.13. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN 
RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, que dispõe 
sobre a retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores 
do Município de Porto Barreiro, quando couber. 
6.5. A contratada deve observar: 
a) Calcular o ISS considerando 100% do valor dos serviços, conforme legislação ou 
comprovar isenção ou imunidade nos termos da lei.  

b) Reter IR conforme Tabela Progressiva, se Pessoa Física, ou conforme IN RFB nº 
1.234/12 e demais legislações vigentes, se Pessoa Jurídica, se isento ou imune apresentar 
fundamento legal.  
 

7. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 
7.1. O modelo de gestão assim como os prazos e condições de conclusão, constam no 
Termo de Referência, anexo a este processo. 

 
8. REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 18/09/2024. 
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8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Realizar os trabalhos que lhe são atribuídos com estrita observância aos preceitos da 
publicidade, impessoalidade, moralidade, eficiência e legalidade, considerando as normas 
legais municipais, estaduais e federais que norteiam o assunto; 
9.1.2. Efetuar a elaboração do edital do CP nº 01/2024, com base nas legislações pertinentes 
e vigentes, e nas normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná-TCE-PR, e 
informações repassadas pela Administração Pública Municipal; 
9.1.3. Possuir profissionais qualificados e capacidade técnica para a elaboração dos editais 
dos CP nº 01/2024; 
9.1.4. Possuir a estrutura de sistema adequada e prestar suporte para o recebimento das 
inscrições dos candidatos; 
9.1.5. Gerar boleto referente às inscrições dos candidatos com o crédito diretamente na 
conta corrente do Município de Porto Barreiro; 
9.1.6. Possuir estrutura própria como leitor de gabarito e sistema de informação, apropriada 
e capaz de atender as obrigações por parte da contratada; 
9.1.7. Adaptar o sistema de informação com vistas às necessidades da contratante e 
exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
9.1.8. Disponibilizar no site da contratada todas as informações (para consulta e impressão) 
referentes ao concurso, tais como: edital, acesso a inscrição, comunicados, resultados, 
gabaritos, recursos, entre outros; 
9.1.9. Disponibilização de espaço adequado para a realização das provas escritas, dentro do 
perímetro urbano do Município de Porto Barreiro. Na data de realização, esses deverão 
estar devidamente higienizados, organizados, identificados e sinalizados para o 
recebimento dos candidatos; 
9.1.10. Elaborar, aplicar e efetuar a correção das provas escritas com questões inéditas em 
concordância com o conteúdo programático estabelecido do edital do CP n° 01/2024; 
9.1.11. Caso seja necessária a elaboração de provas adaptada para pessoas com deficiência, 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

compromete- se a elaborá-las, bem como disponibilizar todos os equipamentos e/ou 
profissionais caso necessário à aplicação das provas; 
9.1.12. Adaptar os locais de realização das provas de acordo com as necessidades 
declaradas por candidatos com deficiência; 
9.1.13. Alocar profissionais devidamente habilitados, para a elaboração e avaliação da 
prova escrita, bem como para a banca examinadora, conforme as áreas de conhecimento 
atinentes aos cargos ofertados no edital do CP nº 01/2024; 
9.1.14. Fornecimento de informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por 
telefone, em todas as fases do concurso público; 
9.1.15. Apresentar proposta de Cronograma para finalização do concurso; 
9.1.16. Disponibilizar e remunerar os fiscais, coordenadores e equipes responsáveis pela 
limpeza, segurança e de primeiros socorros nos locais de realização das provas, bem como 
providenciar os equipamentos e insumos necessários para o desenvolvimento das 
atividades pertinentes; 
9.1.17. Manter contato com os órgãos públicos responsáveis pela segurança e tráfego na 
localidade da realização das provas, objetivando conservar a segurança, a organização e a 
ordem nos locais de realização das provas; 
9.1.18. As provas e cartões respostas deverão ser acondicionados em sacos lacrados e 
indevassáveis e deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das 
mesmas, nas salas determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e 
dos candidatos; 
9.1.19. As salas em que estarão condicionadas as provas deverão ser lacradas com adesivo 
especial de forma que, se violados, possam ser identificados; 
9.1.20. As questões das provas deverão ser inéditas, ou seja, formuladas por seu próprio 
corpo docente ou por pessoas contratadas e qualificadas; 
9.1.21. Realizar a leitura dos cartões de resposta dos candidatos através da digitalização de 
imagens, visando à segurança e agilidade do processo; 
9.1.22. Disponibilizar os cartões resposta devidamente identificado com os dados pessoais 
do candidato e cargo pretendido, devendo, ainda, conter campo específico para o 
colhimento da assinatura do candidato e dos fiscais de sala e, em havendo redação, as 
folhas definitivas para fins de correção não poderão conter dados do candidato, exceto 
código de identificação; 
9.1.23. Comunicar a Secretaria de Administração, com 07 dias de antecedência, o endereço 
e horário em que serão realizadas as provas escritas; 
9.1.24. Disponibilizar no site o cartão de inscrição, com o local, ensalamento, data e hora da 
prova escrita; 
9.1.25. Disponibilizar sistema eletrônico para elaboração de recursos, a fim de se manter 
um padrão e agilidade nas respostas; 
9.1.26. Fazer a devolutiva de todos os recursos, de forma clara, concisa, fundamentada e 
justificada diretamente aos candidatos e também a comissão do concurso público, 
independentemente se considerado “Deferido” ou “Indeferido”; 
9.1.27. Todos os equipamentos, materiais de expediente e demais insumos decorrentes da 
organização e realização de todas as etapas dos concursos abrangidas neste certame são de 
responsabilidade da contratada; 
9.1.28. Disponibilizar até as 09h do dia seguinte da realização da prova escrita o gabarito 
preliminar e disponibilizar, neste mesmo dia e horário, o sistema eletrônico para abertura 
de recursos por parte do candidato; 
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9.1.29. Encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos os arquivos dos resultados e 
comunicados para publicação no site do Município em formato PDF e com o cabeçalho do 
Município de Porto Barreiro, observando os prazos estabelecidos no cronograma do 
concurso. 
9.1.30. Enviar a Secretaria de Recursos Humanos os documentos para publicação com a 
antecedência mínima de 24 horas a data constante no cronograma do edital. 
9.1.31. Disponibilizar, também, os arquivos nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, bem como atendendo as exigências estabelecidas por este através do 
encaminhamento de orientações a Comissão do Concurso Público; 
9.1.32. Não efetuar subcontratação dos serviços, exceto em casos legalmente permitidos; 
9.1.33. A Contratada somente poderá publicar os resultados, após estarem publicados no 
site oficial do Município de Porto Barreiro; 
9.1.34. Apresentar a qualificação técnica da banca examinadora das provas; 
9.1.35. Enviar após o término do concurso público um relatório constando todos os 
ocorridos durante as etapas do concurso. 
9.1.36. Demais exigências elencadas no Termo de Referencia. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. São obrigações da Administração: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
10.1.2. Acompanhar todas as fases do Concurso Público, desde a elaboração e publicação 
do edital, inscrições, aplicação das provas, recursos e resultados; 
10.1.3. Receber os arquivos, listagens, editais e comunicados e publicar em órgão oficial 
após análise e conferência; 
10.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
10.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
10.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
10.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
10.1.9. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 
10.1.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
10.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
10.1.11.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
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(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) 
11.1. As obrigações pertinentes a Lei de Proteção de Dados pessoais encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Termo de Referência anexo ao processo. 

 
12. FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
12.1. Fica designado como fiscal do contrato o servidor Jaissom Barth Andrade e como 
Suplente o Sr. Henrique Wedderhoff Herrmann. 

 
13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato. 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 
13.2.4. Multa: 
a) A multa será aplicada em 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 
cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do cronograma, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
d) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si; 
e) Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando injustificadamente, a 
FORNECEDORA deixar de cumprir os prazos estipulados no cronograma; 
f) Será configurada a inexecução total do objeto, quando injustificadamente, a 
FORNECEDORA deixar de executar, até o final do prazo previsto no cronograma a 
execução do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
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referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

 
14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato ou cronograma-físico-financeiro. 
14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.3.3. Indenizações e multas. 

 
15. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900- Centro.  CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

15.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer 
observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar 
toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre 
outras: 
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
qualquer das práticas acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o 
exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, com renúncia de qualquer 
outro, para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 
16.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato para que surtam 
todos os efeitos legais. 

 
Porto Barreiro – Pr, 11 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO / CONTRATANTE 

 

 

 

 

 
PAULO SERGIO SYRITIUK 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE – FAU / 

CONTRATADA 

PAULO SERGIO 
SYRITIUK:6041645
9900

Assinado de forma digital por 
PAULO SERGIO 
SYRITIUK:60416459900 
Dados: 2024.11.18 11:19:39 
-03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.11.18 
14:05:14 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 049/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 144/2024 - SEAB. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 19 de novembro de 2024, até às 09:00 horas do dia 29 

de novembro de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 29 de novembro de 2024, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 18 de Novembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 050/2024, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 19 de novembro de 2024, até às 09:00 horas do dia 03 

de dezembro de 2024. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 03 de dezembro de 2024, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 18 de Novembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

2º AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 71/2024-PMC  

09H00MIN DO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO MÉDICO, 
ODONTOLÓGICO, DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA COM RECURSOS ORIGINÁRIOS 
DA RESOLUÇÃO SESA Nº 773/2019 e 860/2022 ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
RESOLUÇÕES SESA Nº 808/2022 E 605/2024 PROVIGIA PR E PROPOSTA Nº 
09556006000124009 INVESTSUS,  

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 

vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, 
torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2024, o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO, 
FUNELARIA, TORNO, SOLDA E ELÉTRICA VEICULAR,  conforme especificações do 
edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, 
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 18 de novembro de 2024. 
 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 23/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de 
perfuração de um poço artesiano na Comunidade do Gramadinho, neste município. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até as 08:30h (horário de Brasília) do dia 06.12.2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 
06.12.2024. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) “Acesso 
Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
Guaraniaçu, 18 de novembro de 2024. 
 

OSMARIO DE LIMA PORTELA 
Prefeito. 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3309-

3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO
DESTINATÁRIO(A)(S): LINDOMAR XAVIER

PRAZO DE 30 dias úteis
O(A) Juiz(íza) de Direito Luciana Gonçalves Nunes, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ SABER a todos que virem o
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Procedimento Comum Cível,
assunto Empreitada, sob nº 0003383-12.2021.8.16.0104, em que é(são) autor(es) MICHELE FRIZZO NEGRELLO, ANGELA
MARIA FRIZZO, Pablo Frizzo, e réu(s) Antonio Adoril Xavier, LINDOMAR XAVIER, Empreiteira Xavier, e que não foi possível
localizar pessoalmente a(s)  , portador(a) do RG 82685987 SSP/PR e CPFparte(s) Promovido LINDOMAR XAVIER
009.359.669-35. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  para oferecer contestação no CITAÇÃO prazo de 15

, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com o despacho judicial.(quinze) dias úteis
Havendo revelia (art. 344, CPC), será nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV, CPC).
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC).
Eu, Marcos Muzyka, Analista Judiciário, conferi e digitei.

Laranjeiras do Sul, 25 de outubro de 2024.
Luciana Gonçalves Nunes

Juíza de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

./projudi
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PROJUDI - Processo: 0003383-12.2021.8.16.0104 - Ref. mov. 207.1 - Assinado digitalmente por Luciana Goncalves Nunes:19994
25/10/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente 
autorizada pela Credora Fiduciária – COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO 
PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP, cooperativa de crédito mútuo, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 81.115.149/0001-18, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas  datas de 03/12/2024 (1º leilão) e 10/12/2024
(2º leilão), ambas às 10h, o leilão do imóvel: Lote 4 – Virmond/PR. Zona Rural - Linha Rio Tapera. A) Ter. rural c/ 
área superficial de 85.910,00m², melhor descrito, confrontado e caracterizado em matrícula. Mat. 5.155 do RI da 
comarca de Cantagalo/PR. B) Ter. rural c/ área superficial de 137.133,34m² situado no lugar denominado Amola Faca 
ou Colônia Coronel Queiroz, melhor descrito, confrontado e caracterizado em matrícula. INCRA 723.045.043.460-5. 
Mat. 8.605 do RI da comarca de Cantagalo/PR. Obs.: Caberá ao(à) comprador(a), verificar junto aos órgãos 
competentes quanto a eventual Área de Preservação Permanente - APP e/ou Reserva Legal, desmembramento de 
parcelas perante à Receita Federal, demarcação física, georreferenciamento, memorial descritivo e verificar eventual 
instituição de servidão de passagem. Ref. Mat. 8.605 - O acesso ao imóvel se dá através de estrada pela BR 277. Sobre 
o imóvel constam edificações não averbadas no RI. Ref. Mat. 5.155 - Terreno encravado. Ocupado.
1º Lance mínimo: 1º Leilão R$ 1.828.863,10. 2º Leilão  R$ 993.217,95 (caso não seja arrematado no 1º leilão). 
COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no 
site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

Consulte condições de Venda e Pagamento em pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | TERRENOS RURAIS EM VIRMOND/PR
Participe em pestanaleiloes.com.br 

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-LINE, nos termos
da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, n° 0010357293, de 03/02/2023, com a Emitente MARCELA OLIVEIRA, brasileira,
advogada, solteira, maior, portadora do RG n° 7152249-0-SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 037.314.659-06, residente e domiciliada em Palmital/
PR, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 654.361,96 (seiscentos e cinquenta e quatro
mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído
pela Casa, localizada no lote nº 04, da Quadra B, do loteamento José de Oliveira Sobrinho, situada na Rua Interventor Manoel Ribas, nº 665,
Centro, Palmital/PR. Área construída: 257,64m² e Área de terreno: 600,00m², melhor descrito na matrícula n° 3.533 do Ofício de Registro de
Imóveis de Palmital/PR. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$
339.384,14 (trezentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei
9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a
documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de
venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 23100).

                                              1º LEILÃO: 02 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
                                              2º LEILÃO: 04 de dezembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90069/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 04 de dezembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Itens para 
Realização das Festividades em Comemoração ao Dia do Município em Parceria com a ACAM, AMSC, 
ASMAC, CLAF, SINTRAF, Sindicato Rural e Sociedade Rural. Valor máximo estimado: R$ 36.145,80 (trinta 
seis mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 
horas, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 5/2024 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para 
inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 9937-0154.  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 70/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de veículos 
para a Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social. Prazo: de 18 de novembro de 2024 a 17 de 
novembro de 2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

172 INGA CAMINHOES LTDA 23.008.729/0001-00 999.000,00   
173 ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA 52.359.927/0001-16 1.710.000,00 
174 SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 35.445.821/0001-16 295.500,00 

Coronel Vivida, 12 de novembro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2024/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de telemedicina 
cardiológica com equipe médica de cardiologistas a disposição 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 05/12/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de novembro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2024 

DATA: 23/10/24    ABERTURA: 08/11/24      PROPOSTAS ATÉ: 08h           DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E 
OBJETOS DE DECORAÇÃO PARA EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
CCOOMMUUNNIICCAADDOO  NNºº0033//22002244  

  

VViirrmmoonndd,,  1188  ddee  nnoovveemmbbrroo  ddee  22002244  

Conforme a legislação vigente do COMSEA (Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional), informamos que, em atendimento ao requerimento protocolado, 

foram reintegrados às suas funções os seguintes membros: 

- Sr. César Orlovski, que retorna à Presidência do COMSEA. 

- Sra. Nair Wolicki, que também tem sua reintegração formalizada. 

Além disso, o Sr. Nelson Vargas retorna ao cargo de Vice-Presidência deste conselho. 

Reafirmamos nosso compromisso com a continuidade das ações voltadas à segurança 

alimentar e nutricional em nosso município, contando com a colaboração de todos os membros 

do COMSEA para o fortalecimento das políticas públicas nesta área. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

DDeelliiaannee  ddaa  RRoossaa  BBeennvveennuuttttii  

SSeeccrreettaarriiaa  EExxeeccuuttiivvaa  ddoo  CCOOMMSSEEAA 
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– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 39/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: CIRURGICA OESTE LTDA, com sede à Rua Santa Catarina, nº 769, 
Sala 01, Centro, Cascavel/Pr, CEP: 85.801-040, representada neste ato por Sr. SIDINEY 
DA VEIGA 
 
VALOR TOTAL: R$ 22.143,70 (vinte e dois cento e quarenta e tres reais e setenta 
centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 40/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com sede em Maringá – Estado do Paraná, na Avenida Pintassilgo, n.º462 – 
Parque das Laranjeiras – CEP 87.083-085, representada neste ato pelo Sr. MARCOS 
HENRIQUE LAHOUD. 
 
VALOR TOTAL: R$ 21.396,20  (vinte e um mil trezentos e noventa e seis reais e vinte 
centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 41/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 

CIRURGICA PRIME LTDA, com sede em Maringá – Estado do Paraná, na 
Rua das Azaléias, n.º374, sala B, Jardim Parque do Horto – CEP 87060-307, inscrita no CNPJ 
sob nº 46.116.717/0001-02, representada neste ato por Sr. SERGIO LUIZ DE SOUZA JUNIOR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 18.332,00 (Dezoito mil trezentos e trinta e dois reais). 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 42/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM QUE ENTRE SI FAZEM A ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA:  CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 
em ARAPONGAS – Estado do Paraná, na Rua PICA PAU, n.º1.211, Centro – CEP 
86701-040, inscrita no CNPJ sob nº 01.328.535/0001-59, 

MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
VALOR TOTAL: $ R$ 40.425,70 (Quarenta mil quatrocentos e vinte e cinco reais e 
setenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 43/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA:  ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 
sede em CASCAVEL – Estado do Paraná, na Rua SANTA CATARINA, nº 850, 
Centro – CEP 85801-040, inscrita no CNPJ sob nº 85.477.586/0001-32, 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI
VALOR TOTAL: R$ 47.738,60 (Quarenta e sete mil setecentos e trinta e oito reais e 
sessenta centavos).DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 44/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA:  SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, com sede em IVAIPORÃ – Estado do Paraná, na AV 
SOUZA NAVES, nº 1675, SALA 02, Centro – CEP 86.870-000, inscrita no CNPJ sob 
nº 47.181.976/0001-71, JOSE VICTOR VALESI 
PEREIRA  
VALOR TOTAL: R$ 44.585,00 (Quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e cinco 
reais). 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 45/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA:  DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ: 56.081.482/0001-06, com sede em Rua Paulo de Frontim nº. 25, no Bairro de Vila 
Virgínia, na cidade de Ribeirão Preto SP. CEP: 14030-430, representada neste ato por 
Sr. Luiz Carlos Gelotti  
VALOR TOTAL: R$ 37.210,00 (Trinta e sete mil duzentos e dez reais). 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 46/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 17.676.642/0001-08, com sede na 
RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA 309, SALA 2, BONSUCESSO, 
GUARAPUAVA/PR, CEP 85.045-010, representada pelo Sr. MARCELO 
BRANDALISE ZANINI. 
 
VALOR TOTAL: R$ 44.692,40 (Quarenta e quatro mil seiscentos e noventa e dois reais 
e quarenta centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 05/2024-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 47/2024 

 
OBJETO:  FORNECIMENTO DE FORMA DE PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO PARA ENFERMAGEM PARA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: CIRURGICA REAL - COMERCIAL HOSPITALAR E 
FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 04.880.586/0001-87, com sede na RUA 
SÃO PAULO, 130, TERREO, CENTRO, CEP 86935-000, LUNARDELLI/PR,  
representada pelo Sr. WILSON DOS SANTOS MACHADO. 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.658,20 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E 
OITO REAIS E VINTE CENTAVOS) 
 
DATA DE ASSINATURA:
VIGENCIA: 
FORO: –  

 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 1/2022-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 49/2024 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 
EXECUÇÃO DAS METAS PREVISTAS NO PLANO DE TRABALHO DO 
CONVÊNIO QUALICIS CREDENCIAMENTO Nº. 01/2022 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: TJ ALMEIDA E SANTOS LTDA, com sede em Laranjeiras do 
Sul, PR, Avenida José Campigotto, nº 715, Centro, CEP 85.301-310, inscrita no 
CNPJ/MF n° 54.192.051/0001-91 
 
VALORES: 
 
LOTE 01 – CONSULTAS E EXAMES 

CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADAS 
Item Descrição Meta Qualicis 

Anual (UND) 
Unitário (R$) 

07 CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE 
CARDIOLOGIA 858 R$ 50,00 

17 CONSULTA NA ESPECIALIDADE OBSTETRÍCIA 926 R$ 60,00 
18 EXAME DE ECOCARDIOGRAFIA 09 R$ 120,00 
26 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 926 R$ 50,00 

 
Pelo  período de 12  (doze) meses de vigência  
VIGÊNCIA: 12meses 
DATA DE ASSINATURA: 01 de novembro 2024 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 

– – – –
–

 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 04/2022-ASSISCOP 
CONTRATO N.º 50/2024 

 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA 
E ODONTOLÓGICA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS/EXAMES/ 
PROCEDIMENTOS/CIRURGIAS NAS ESPECIALIDADES DE: TESTE 
ERGOMÉTRICO, MAPA, HOLTER 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua 
Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela 
Presidente da ASSISCOP Sr. NEIMAR GRANOSKI 
 
CONTRATADA: TJ ALMEIDA E SANTOS LTDA, com sede em Laranjeiras do Sul, 
PR, Avenida José Campigotto, nº 715, Centro, CEP 85.301-310, inscrita no CNPJ/MF n° 
54.192.051/0001-91, representada neste ato por, TALES ALMEIDA STRUECKER. 
 
VALORES: 
 
EXAMES CARDIOLOGICOS 
Item Nome Unitário 
2 TESTE ERGOMÉTRICO R$ 192,50 
3 M.A.P.A. -MONITORAÇÃO AMBULATORIAL DA PRESSÃO 

ARTERIAL 
R$ 179,82 

4 HOLTER - SISTEMA 24 HS 3 CANAIS R$ 193,74 
 
Pelo  período de 12  (doze) meses de vigência  
VIGÊNCIA: 12meses 
DATA DE ASSINATURA: 01 de novembro 2024 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 

 


